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~ ;J ~ ;:_~l , ·l~.~ cr: i"gos"'(i d :~:CI~;ÇO ~"i~;;'i -ci~ 
( : , ,,1') . /.' (/as ·'l::[n / 't 'w:s ICCi cr:.J.i .~, e 

. 'CLl o:'!r;s l;r J'l;~~( !~ · ~ ~· ~(S. 

'0 l'l','<; :dcntc G:'.. RC"Jública 
FilÇ:> ::a ~e: q :lC I) Co;::!rezso N '.v:lo. 

: ' :",1 df(.; · ,~ ~a c til ~J.l . Ci :}(:~0 a ~egli:!lLe 
~ :,:.:: 

Ar:', l° .", c1~·' · if'c"ç'io de ,~<:>rlTos . S : ... ..,.; ' . .1 l . ~..... t .t 

co ~rv;ço Civil ~.\ U:uúo c das .\U-

, . 

t :\r(juias fcc1n;'\Í!, o:.lcd.:cc- r :'i às dire­
tri z.:.'; e:; L.lb(·lcci ci a:,: :1:1 r ~ ' <; ent~ IPi. 

Art . 2' Os ('.argos Sl.. <J O cla.55Ifl­
caens can,o .cle provim\!llto em co­
mi5s,io e de provimenLo efetivo, en· 
q I!?-clr:mc!o-se, b:i.sicamcnte, nos se­
gumtes Grupos; 

De Provimento em Comissao 

I - Direção e A;;->e~s()l'amento Su­
periore~, 

De Provimento EfetIvo ~ 

II - Pc"ql\is:J. Científica e Tec­
r.olúgka 

IH Diplem~c:a 

IV !v'I:l::i!.:térlu 
V Policia Fuclcro.l 

VI Tl'ibutação, .li.rrecndaçãl> C! 
Físc::tllzaçao 

VII Artes:matu 
S!'!rvlços AuxilIares VIII 

I,' IX O:.Jtras atividades de nlvcJ 

x 
SlJ pCl'ior 

O'.ltms ativid::.dc5 
médio. 

de nlveJ 

\ 
Art, 3" Scguncl0 a correlaç~\) lj 

ar.nida.cl c. fi lia I I .. . ' ,: " ('{~ - t." . ,I llD3 
Cil O !1i\'c:l de conllccln-.elJLos aplica­
do:., c: ~(L1. Gl'ltf; O, a\jr« rH~endo valias 
ativiú:ue::;, compreenc!cri: · 

1 - 1)11',,<;[( 0 c J\:;ses:.()r::Jment~ Su­
pC'l'ir.res: o:; ci.lr~:os de dirc,;:i.o c ::'5-
SC.5S0f <lIllCnLo f.upcriorE's da admini:i' 
Lra(,::"io CUJO !~rovim (!nLo (l ('\'a ser re­
gill<; relo critério ela confiança, se­
g-llnc:o fôr estabelecido em re.~uJa­
lT~ (! nt(). 

I1 Pe'::(i:.i :':. Cl : ·,.(.; i'i('~1 (' I'c<.:no-
l ó~~; ~;~ : c:; :'::.:l.,.i:i !OS coni a tril;u!ç:5c!;, et:­
c!n.; l'..';'! :; ou t~ ll! J'1prov :. t daln (! !1tc pr~lJ­
c: p:U ~ . de pc:;qUi S!'l '...l ·:- '.ltJ r~ ('.t. jqn'a 

ou aplic:ltl.l, par:;. cujo provimenlo se 
c~:j.1 : : dio; ... ma (li- ('urso sU;Jeriar elE> 
e ,vino oa habiiitaç:i.o leg:;,! Cl1 ,lt\'a­
knü~ c n il o .:::\e.;;: ::1 abral l{;ido5 pela 
1(6 j ~ : :a :.;t\ o do rv'Z.1 61r:ité:du S\: per; !)"," . 

111 -" DipJomach: co:; C:1i';;OS CllJG 
~.e . (i .. :, tin:llfl a rerrescntnç :~LO r.jip'jo­
ni:', t ~ c;:.. 

IV - :,·1 :.l :;;bt ·~r;o: os ca rgos com 
n.th' :.:~nd~ : :, r: ~ c n1· tgli>tério de t odiJ5 os 
njo;cis <l ,! f~!1!-)il~o . 

V - '. ~'olícia Fpd'.~ral: os cargos com 
atnbl:lçoc>:; de n,,! turcZ;1 p,1:ic:itl. 
,,vI .- ~l'l'ibl:L.tÇ :'lO, Arr~cn.d,\Ç<i0 ~ 
r"I:iCa!i:ll:lç., o: os c~rp'os com ''l.tivl­
el <'..d e,;. d;::, í;ribt:t;:l.C;~,O,'" arrec:l.ór..çâo· €. 
1'l~cllllza.Ç::lO de tributos fedcrais. 

• 

! I 

! I 
I ! 

VIr '"- 1\rtes~!.nn.to: os .:! 8. rf~' ) ~-; d ú 
.; utivi.iadt's d~ n <~ . tltl :!. ~~ (.J (, 1 n : ;I ··I ! ~ ntr., 

prindpais ou n.uxiliarcs, r,)lac i ona~:,u 
com os serviços ele ;ut.íiice em SU::t3 
vúrias Ilj(lci,\ JlGaci c:,. 

VIII - Serviço:; Auxili :ues: os caro 
gos ele ativ! tiac1cs aclmini:;Üativa s ('m 
geral. qWl:1C!O não jc nível ;;(!jJ'Jrior . 

IX - O\ltr:1.5 atívi ,hde:; de m\'cl 
superior: os · dernais car~os pa r;; cujo 
provimento se e:djn. diploma de curo 
50 supei'ior ele ensino ou habiliLação 
legal equivalente. 

X Outras a livicl:1Cl(:s ele :lIvel 
médio: 00; demais earg0s p;Jra cuio 
provimento se e:<Í.i:'l. dip:ona ou cer­
tific,ldo de conclus:;o dI) cu:-so de 
gmu m,:dio OU l1ahiliLaç,l,o CIjU1Vi.\l0l1, 
te, 

Parngrafo único, I\s ntivicladcs l'p'. 
lacionadas com transporte, COl1:::crva. 
ção, custódia, operaçiio ele clcva.:!I)rZ5 
limpcza ,> ' cut: as a:'., ·' m '.' lIl'.l" ;l:: <; I ~ , :10: 
de preferência, objeto de e:·:e.::uç:l0 
inJirl'ta. m c' . ,a:ltr ;o:.t l'aW, d ,~ ;t c':r­
do com o artigo lO, § 7~, do De,~rc~o­
lei número 200, de 25 cit! [e\· .; ccI:·o 
de 19G7. 

Art, 4° Out.ro:, Grujl(l ~ ;, 'com C:\'­
raeterisLie:l~ próprj;~s, (Licrenr:i:t(kl:! 
dos reiacioll::'c1 ()~; r.o artigo anl er :or, 
podertlO ser cstabelccidof. (m <i (~:>mcrn­
brados d r,ql:clcs, se o jl;s tifiC':.ll'C:-:l :13 
nc<.:c :;;; jdade~; da Admini s t,·: .ç:io me· 
diante ato do Poder E;xc(.\.;Uv~. 

Art, 5° Cada Grupo te.ri sua prO­
prin (~E c3ta . ' r ui·,· .... . ? . ; ~ 1 a · .I ~o­
vada pelo Pcder E ::eeutivo, n~end(::1-
do, primordialmente, aos :'e~lllilks 
fatúrcs: 

I -- importáneia ela ati\'iclade p:ua 
o desenvolvimento nadc.n;'l. 

II - COnlplcxichc!e c l'l .,;ron,abi· 
liclade das atribuições e~:cr<.:Í:.los; e 

III _. QU<llificnçõe3 rcr,ucri : !as p:',:'a 
o desc'mp;mho (h:; atr:b,;iç5e,> , 

Par:i~r~fC'J únko, N:io h :w cri ('cr· 
r~s;JOnf10 ncin. ·entre 05 n íveis (;0<; cli· 
vel'f.C:'; Grupos, par" l~ cnhulll cr ·~il,), 

Art. Gn .-\ a ; c ~ : · I .f. 8 C":l ;-; :'C ' ~: ' ( ~-

são fnnc!ona:s obc(! c(:er;')o :1 çri ~. e~· !03 
selt'!.ivü3, li serer.l· c~ :'ahc~J:!cjd ()s J) i:JO 
l'"Jodcr ~:-:CC\.l ~. ivo t . nf.snci:1.doj a lan 
si3~cm'a ve t.rcin<t:1Jenlo e ljual i fil:a · 
çao dcstinac!o n a:::.~,;g1Jra.r a p l' rr:1,~" 

nente :ltua;i::::lC~r.O e elcva~10 co d­
v~l de ci'j.ci ~ nc,a. d0 !'~.J:H·i0,:a:::'lilO . 

;. Art, 7° ' 0 Poder ExecutIvo eia\:o· 
l'ara e expedirá o nõvo Planv dEÍ 

/I 

I 
i . c:, 
, . a.~ 

CI ~ ~ '; irír: ;-; ;:i ':' c!~ C :H ~""; , I1 • I I To C,'j 
p ;\l'c- iallll' ·:: t,.' , 11)1 ài :; t;' ·: dli ' 
scrv;[c::ls as dis i;"SI, b.:: :; íl ti 

Ar't , 0, ' 1 • 1 ' • 1I o. (. I. Hnp .~n \ ~ ç:~i) i 

) ".l-

:;cr ;\ feiti l pqr or ~'; :1 0S , (t t l ~~ .t ~ l ~ rrl' 
: c"cala ({ (' p l ;O .. i l.Í:1Cl '~ nn ( " LI 3C 11)-

varr. em co:'lta ' prcpor,d 01' ll l\! 1) , ":4'i!D , 
J . 11 ,- .1 1 1 ~----- a ,;n~:. :1n .. ;1ç'~lo pr')1 ::, I ' are-

forn ,a a( ! :ni l li~.tr .. 1t,iva. CC ;~I p .:; ~ no 
D cc'cto-l :; i I',úrncro 200, OJ ~ ~ de fe-
vereiro d i! l ~ j67; :, 

~ i 
II - o e:/ u(!o quanti!;\'-/ '.Ct ) (iU:>'­

litativo (;1 ·otaç:LO . do." Cr: ( i() '., I ·~n­
do em vi .ta a nova e S', r ul.· lI /"1 ' ! 'l :.ri­
buiçúcs '.Ict: fJITcntes C,\ jH qv d'; ; .('Ió\ 

m(~nciona ;la no item a ;1t~ i' I;>I; ;: 
" III - :\ c·; i ~,V· nc:in. ci :~ l'~: I I' ü .!l OI'· 

çarn~) I:t~r:()~. ~ar~ íozC'r ít(: \J ': S I (!!.-
pcctlV.1S le,' ;' I,;535, 1I 

Art,.!Y t. lranspos; ',:"lr, ,' Oij t!":l~S­
forlllaçao d< ).:; cargos. em · ele o,': :n­
çia tl:l. si ·, tel :1:1tira pre'ii !i l~ nc tl leI, 
p:oC<'SS:ll' ·sc-a gr;lthtlv : l n:ll :U~ :O: 'S: ­
der;lndo·~ · '! :.s ncc:c ~ .. ;iG :.ci d \l ;o; ;',e­
niór:(!! ~l~ ..ta !\drnini..~ ~:·~ ! C;-d) 1 U I '..l .\ . tc.'J , . I 

oe"ITldo' 0('' '' ~dn 1'1' 1" -" "' " ,. " I,' " ",'" .... . 1 .'1, .-, " ...... ~ . ... 1 • • t"r' ,_' ...... l • • ~ ,:) 

ri. serClll ·. ~ st :-; b ~ I ccidf)s l ~:1. r ;~ P,\ :J. ~·~IjS 
inti'), rant,.·s \1e c:tela GI'Ul Jl . Ir. :! ;I' lve 
atra\'és ( ie ', reir, :~;11el1t () !j:lílr ;i·J'.· c 
ol.lrigalóri:>, ' I 

Art. 10. O 6rJ:lO cont n l ~) ~i:-; ­
tema ele ?i'! ~.;O ~, J e::;J: d ir :i , ~ ~ I (lf' .::: .'; 
( in ·: truçi ' cs nf'ce .c; s ~·~~· j a3 I~' t ,= ·t~,,'\ . :::1-
ril a excn:ç;': o (lO nevo [' :,' ; .:) . . , ; c :" 
propo:.!,a Deles :\l im :, tt'rlC,o, . {It'~: :1'; m­
teg;-; ~ lItes 0:1 Pl'c !i i(!êncb :1'.\ t~<' : )u' 
hlic;l: e ê .llt~ rq~l i0:; . c.:cn ~· r " ri:'; i '-:!'" 
pe<.;lJVn5 a.r :.;(J içoes, P~,=:L .t r )' ... ::. ·· .. 0 
mecll:Ullc c;c '.reto, 

~. 1~ o é r6:lI'J eC:1t=:\1 ~ () f .'i ~, . :-1:\ 

de f'csso: .1 prom()\'c:-{, :\:; . Jl : ~j~ l,t.:; 
nec:t'.~!;t,T i : · s :-)~ra q " c o );;l p ' ~ !i;'\ 
man,i(:o pcr·~ n~\ r.cr.tem~nt . í~ t .:\1: :..\­
do . 

~ 2° F:tra no ('()rret~ e U !l f'Jl::'~ 
impi:\ntn<; :\o do P!:-.110, Q I ill\ I ," ': fI-
t:';Jl do S .. :;~cma c!.:: Pe%(\l\ j:' l< ;;.~ ' \!­
rn ;;:'a atlV,l e ( 1 ;") : :· ,: ., ~ ,·:' · 1 . : 1 : : o 
t.re ir.,i.lnN ~o cc tece:; G .~ ,\,; 1" :::( ' f'! .1 
{!ur. p:trli ·: ip;:l'cm (]:\ tard , lil : ' . : .'j1 
lirr..·.: !·;lln .l : : :l. s e i'c ;n C.l é:,~ C: L::: \ ~,i'; 
com é.'isc ob.: etivo . .. 

/',r ~ .. II ~'J.r:1 ;J~.~~ .~ ' -' I'.\!' l i I nll )r-
mid:1c1e de ( Irl Ç;1UI(; :\:j d i );! 1 11':: n l j~.l 
de c!abllnç;io c e :~ :' (\ : ç :"' f) : (h P; " :'lJ 
ele C:;1~:-;I ~· j (,;;·. r,ho de <": ~ ~'~ fI 'l t 0·; !·J."~, . , . 
CI~ ( " 1('" \"1" ' I''' 'l'fl'O (Ir · , 'I ~ ' I' ~tt ,-, ·,'e . ~ • • ( '''''' . • • ' •• 1. • ""': •• \ ..; : 01 • • ) •• • • d 

da Prc~ld :~n r ;:l. l~a P"cp ·.ibl ;l:., (~ · .. U'" 
tu.rCjuia, um,\ Equ:pe T(;cdt; ... (d :: !tú 
nivel, sob ao D:e5idcncla d~ Cl il ,:;;e :\te 
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do 6n~iio dc pessoal rcspcctl:vQ, ('om 
a Incllm(\t":ncl:1. llc: 

1.- dctcrlllinnr quais os Gnl (jOS 
ou resp('ctivos ca rgos a serem a,nl'RTl­
giclos pela escala ue prioridade ,lo <llle 
se refere o artl60 8' desta lei; 

II - o1'icn\,;1r c supervisionar os 
lev<1 ntamento!\. bem como rw, ll~,U' os 
estudos e análi ses inclispem:'l V·~i3 à 
inclusã o do!> cargos no nóvo Pla­
no; e 

III - manter com o orgao cenl,ral 
do Sistema ele Pessoal os contllc1.0S 
necessarlos para correta ela bor .. \Çnu 
e implantação do Plano. 

Parágrafo único: Os membro:! dn:, 
Equipes de ql1e trata êste ~rtigo se­
r rlO rlcsjg ní\c\Q; pçjQ:ij l\1 ini lj tr0:? (le I:;;;­
tttc1o. tllrl ~t?tÜê !í de! 61'ltllÜ~ !I\t(!!;í l' flntM 
da Presidéncla ~Ia República ou de 
aut.arquia. devendo a e~colha recalr 
t!m servidores qUI!, pela sua au~orl­
délde adm?nistratlVP ~ c;J.pu r:·'~de te:: , 
nic.). csteja(ll em condições de ex­
"ri r!1!!" 0~ ~'t! ~ ~tt~:G~ r.!o :.-::!í~! .rlt~r~'·Jf LI", 
Órg:io integr'ante da Pr~;; idê nci;,. (1:\ 
República ou da autarq;'lla.. . \ 

, ' Art. 12. O nOvo " Plano de elas­
fiificaçno de Cur;jos a ser in$tit'lido 
em aberto de acórdo com as diretrt­
zes c:<pressas neJta lei. cs~abelect.!rá. 
para cada l\IinisU,rio, órgão integran­
te da Presidência da Hepúblicl>. ou 
autarquia. um númcro de c:lr[:os in­
ferior, em relaç[lo a cada. grupo, aos 
atualmente existentes. 

Parágrafo úni::o. A não observ.\n­
ela da normil. contida nesltl 'irtigo 
so'nente s t: ra permitioa.: 

a) median\'e redu\,ão equivalente 
em ou t ro grupo, de modo a não 1111.­
ver aumento de dcgpcsas; 01\ 

bl em casos excepdonals, devi.ir\­
m('ote jlis t.ificaclos pcrante o órel0 
central cio Sistem~ dI! Pessoal, se HI .. 
viável a providência indicada na aU­
nea anterior. 

. ' 

Art. 13. Obscrvlldo o disposto na 
Seç;w VIII dn COI1:;ti t'.llção c em li'.I.l°' 
tieular. no seu artiho 97, as formas 
fli! nrnvimcnto de cargo!>. no Plano 
de Clr.ssificação dCCOri'Cll',e :!C5la lei, 
scrilu l:SLaoclecitlas e c1isr.iplinada,s 
mediante normas rl:~ula.mentares €,;:,­

pecll iC'l3, nào se lhes apl icéJ.tl do aS 
dis\;osições. a respC'ito, contidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da. União. 

Art. 14 , O atual Plano de {:l,lS­
lólficação de Cargos do Serviço CiVil 

do poder l':xC'(','ll1vO, n 11\:c (:0 refNII 
a Lei número 3 o 780. dI! 12 de juiho 
de U)GO e leg is laçã0 posterior, é ('on­
sidcrado ext.inlo, observu<!as as dis­
pos ições desta lei. 

P:nagra1o l111 ico , A m~Jirl;1 que: 
fôr sendo implantado o nôvo Plano, 
o::; car;;05 re manescentes <lI! :çad:\ ca­
tegoria. cl,Hisificados conforme o ~is­
tema de que tr:>ta êstc :\rt::;o, p~tS­
séJrüo a integrar Quac!ro3 Suplcm'm­
tares e, sem prcjuizo das prorr.oçõcs 
e acesso que couberem. scrüo o;ulJl'i­
midos , quandO vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto 
no Artigo 108, § 1°, da Constituição. 
as direi r!zes estabelecida:; nesta lei, 

iftt!luIlIVE! a <11§I~ô!:ta no LU'ti f!O 14 o 
seu parágrafo único, se aplicarlo à 
cl:isslficação dos cargos do Podet' Le­
gisl:'.~: ';0, do ::'oder J .. idiciárlo, ct05 

Tribunais de contas da União fi no 
Distrito Pederal. bem cor(ll) ~ d ,'<:r.!­
f1caçii.o des ::ar;;os dos 'I'çrrit6~'IOS o 
do Distrito Federal. 

Art . 16. Esta Lei entrará em vi­
gor na data ce sua publicação. re­
vogadas as disposições em contrarIo. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 
149" da. Independência e 82· da 
República . 

EMíLIO G. l'viÉnlcI 

Alfredo Buzaid 

Adctlbcrto ele Barros Nune3 

Orlando Geisel 

Mário Gibson Barbo;;,l 

Antônio Delfim Netto 

M ária David .I111dreazza 

L. F'. C irnc Limo. 
Jarbas G. Passarinho 

Júlio Barata 

Márcio de Souza e n:.!llo 

F . Rocha Lagria 

l'1a.rcus Vlllicius Pratini dIJ Moraes 

Anténio Dias Leite Jú.nior 

João Paulo dos nei,~ Vclloso 

José Costa Cavalca1~t& 

Hyoino C. Corsetti 
" 
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Lc G i_L, L /LG'L~ , 

l.ZI li'? (: .4~1) ._- tE 3 DE JUNno DE 1977 

, ~Uera a Lei n- 5,:iW, ,de 2!i àe nr,iH:' lIlbrc, c,e 1~6n, qUe "'fT.(! n.",. tl!l:: c~ orO'Cnf~!l­
çâo e .j1t7lcinn,,,m( 'Ito (l(l f.r."ino Mlperteor e sILa articula~cio ~ '"" Cl esCQl.a mé­
alen,e - ilá ' Qutnts' p;ul!Ld(!ncl~s." , 

o Presidente ela República 
, I .. 

Faço saber qu.! o Congresso Nachmal lp'c,eta c eu t.'\nclopO no .~eguin~ Lei: 

Art. 19 O Art, 16 da LeI n 9 5.5~O, de 2U de novembro de ~ !)(l:J, pa.s.sa a ter' 
• seguinte redaçã,): ' 

*Art. 16. A nomr:ação de P..eit .>:'c:; e Vice-Reitores I e UniversIdades. 
e de Dlret(>!E'S e Vice-Dil elolls de l :n1clades unl\'e.sltá.rl~ e .-te estabeleci­
men~s 1s9;ados de cn:ln0 superior, ol~decerá no SC;t:111: ::: ' -

- - ,:,,-
I -- o Hciwr e o Vice-Ikltor C :~ Unlvcrsldadil c[eia! seião nomeadCl.l 

pelo Chefe elo Poàer E;,ccutho, ts.;oihidos em Jjjtas p~}<'U' \WlS por um 

-, 

. Ccjé~i() Eicit,1rnl cspeci(ll, comtitllfdo da reunião d i) C'c:.n:dho UIlI\'ers~­
tnrlu (' d-:,s (q,ãoJs cokgiado3 1I::'I:<1010s d~ c.lSino e p~!illlui :;:\. e de adrnl-
oü;tras[\,'), 011 equivalente; • 

TI -- os u irigcl1tes de uni\(':~idódes ou cstahelccimenf<Js isolados par­
t,1cllhres .',erã,) c~(olilid0S na fC'fllla do'> r,espe'~tivos C3t,ata1t~> c r~gimentc;;; . •.. , .. .. ;" .# ." I 

In -- o Dirotflr c o Yir:e-Ditt.tol' de (;stabelec!ment,"Q> jS(·1:ldo dp. ensino 
;,llpedol' manfjciu pela Upi:to _ qur,ndo CUIl.jtiluido el.1 a u:tt;arquia serão no­
meado,; peiu i)H~-5iuen1e ~la l;.{' j1ül)j\ca, e n:1 caso de Dire1l.or <.~ Vice-Diretor 
de unidade univer:iitâ ria, lJclo l\1.nistro da Educ:1ção e C'u.:tltura, escolhidO.3 
em lista p!'eparada pc lo I esp~ct.:vo cOlegiado máximo; 

IV -- n050 demais ca!os, o Diretor :;erá escolhido OO!Úorme estal>~le­
eldo pelo respectivo s~tema dn ensino. 

~ 1° P..esf-:llvado o caso do inciso II de~te artIgo, aIS Ustss a. que se 
l'dele cs"e !1) '~ióo serão axtuplas. 

l 29 No caso de inc;lituiçocs de ~nsino s,jperlor mantidas pela União, 
',{I " ' :. ' ' :>erú de 4 (quatro) cn~s o mandato dos dirigentes a qG.'! se refere t'ste 

artigo, vedad" a l'econduçií o ao mesmo cargo, obscl'v:ldo ncs dem:l.Ís casos 
.' ." ," ,(~ . que dLspuserem os HspcCtivo.:; ~statllt0s ou regimentos, aprovados na. 

• ~.~ , , {onnn. da iegislaç;to vigc·nte. . 
~ •• : lO ' 

§ 39 No caso de instituiçó::-s federn:s, a organ1nçãG das listas p:ua 
, . escolha dJS Y:ce .. rrelto:'('s, Diretores e Vice-Dire tores de, unidades univ~r-

• .!>. • ", " 'dt,árb.~s'. quando se tratar de llnin'rsidadc:;, e dos Vier.-D iretores, 1'",,\ hi­
_:" : . • . põtese ,d~ estabclecimen:os isn!ados, será reit:~ até 4 (qua'Co) meses depois 
- J' . , " . "da 'po.<;.3() dos !espect.ivus He.lOl'es ou Duet')res, conforme o caso . 

• ~, ,' . .. " • . , §" 49 Além do Vice-Reitor, r,:; in::iituiçõ:~s de cnsin". superior mantl-

• 

, da!; pela. União pode:ão d isp:lr de Pro-R-eUores, Sub-Reitores, Decanus 
, .. .. :": -,: 'ou a utorldadr~ s equi villentcs, cit':; jgnados pelo Reitor, atê c máximo d'z 6 

, (seis) engl0bn damente, conlO! me Õif.puserem os respectiv.os Estatlltos . 
. ' " ' , . - . 

" ;" ~ 59 Ao 'itl'i t(lr c ao Diret or caber:í zelar 
. ' ,e · ,dl~c : plina. no ;imbito de Utas atribuiçõcl:, 

omls.5ão " 
, 

peút m(\n:irtcr;.çáo da ordem 
respondcru!o poi abuso {lU 

Art. 2? São respeitados os Ulan(iaf~s d<Js dirigentes , das tnsti.t!11çõcs de f'nsino 
E\lpe: inr 'mantidas 1>21:\ rrniáo, 1.cnW!I(!m; pelo Pre:;idente da. República e em 
(Xc: cicio 11:1, do. ~a desta Lei. 

, , ~ lQ' No C<1.'_O de vacir.eia do cargo d~~ Vire-Reitor, ant€s .da m etlll!e do mandato 
do Reitor, a lu-ta a. ql\e Ee lefere o § 3'" do art, 16 da. 'ú!l nc:? 5,540, de 28 de 
no\'cm;rO de 1958, e(;m a l'cd :\cão rlr..cl .\ pelo art. lI> desta L , i, ~er.i imuliat:Jmeme 
ol"(;:mi :o:::da e O m:máato do Vic:r:-R(Í!0r que vier o. :;cr nomeado- e '<pirará 4 (qua.­

,"ro, m(s~:; após o t é rmin,) do rn:mrlnlo do Reitor, 

§ ~I> }l:'n C?S'J de '1 vac:'\ncia dnr-,r;e n:1. SEgunda m et.ade ;:!o rr.: • .::d:l.t·:) do Reito!', 
e;;lc d~sl;;:lar<\ Vice-Reitor l)ro ln,ljJore o.lé a nonwação do no,,'o_ 
" . . .' . 

ç 3n I) prccedlmenh previsto nos parágrafos anteriores será oocerva<.lo Em 
rc!aç:in cc:.; Dlretorci; e Vice-Diretores de unidades unh'ersitári:t.s e Vicc-Direto:-es 
dll e '; ta ' l e "c cim ~ ntcs l!iol cdl.'s, !:;1bfndo ao R eitor, no caso dos D: ret'Jres e Vice­
UI-< ... :!n'.E:S d e un :dad~" ullivcr:,itúl'ias. e ao Dlret.ol', no C1S3 <.io Vlc...=-Dlretor de ~ 
.ta.bdect:n('n~ o!i iwlados, a drsi;naçfto ;:rc temjlo.e até a ncmcaç~o no .novo_ 

--- - .-__ -' _ _ . ________ -:::_ .. . - · lI.r~ 3~ Eo;t:\ I ..e4 rnt rará etn ~igoT' na d ata de sua pu:b1iC1l~o- :e serfl. ~gu111.- -
,.n~nt~d'1 p~Jt' f'{':i ~!' E.,v·?!" .'!i,,!' de!!t!"? ~} ~ ., ~[\ - {!:~YC!:t:~} ~J~::; . 

' ,' , Art. lI> RP.v')~."n ':;I! .s dL5po~ içóes em contrárlo, 

' ,' E.asma.:l di! junho.de 1917; l:;G~ ÕCl lndepi!ud.!nclll e 6&9 da. República. 

!'C'- L ' o' • .' .' . .'" 
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DECRETO. LEI N9 796 - DE 27 DE 
, • ACÕS'1'O DE 1969 

Revoga o art. 17c (! Ur,a a rec!(,('!iCl 
dos arts. 19 (allnCa f) e 30 da Lei 
n\> ~.552, de 16 de .te ,)!!reí.rc.' dl' de 
1~59. 

o Prp.stdcnte d4l. R~I~út;l i c3. , u3ando 
da. atribuição (jt:<I lhA C0nr ~rc () ~ 1~ 
do art. 29 do Ato In3 ~,itu(;i:)lld 1)9 5, 
de ]3 de dezEmbro de l!iô~, d.::creta: 

Art. 19 Fica revo~cdo o [~rt. 17 da 
LeI n9 3.552. de lô.2.59. d ·~vl' ! :do a 
matéria n ele contida fCr J"I ' <: ~.II~:n(l1· 
tllda. por Ato do Po;:('r Exe"u c:\·,). dt 
l\cMdo com o ci: s;)C\:; ~o ne t'J't. a() dO 
() " Nrto·l~i n" :::CO. cc :!5 .1c rC , Nf: ro . 
c!c l%i. 
Art. 2n A ~1íne:\ I ri, ) ~l t. 1& t: o 

art.. :;0 l ~ ~' Lti n~ 3 .5:.; ;:,). pn ',,,al!l a 
, ter a stp inte redaç,;,) : : 

,\ 

.. Art. 19. G:ml!l i'i t ,'L( Cc:-..s,~lho 
da f,:epresentanLl',';;:. '_ 

...................... , .... t· " .... . ................ .. 
.............. , .... " . ......... . 

' f) autorizar ~Õ(if'. Li!' .;pe::.a que 
ultrupas.;e a quant Ll. dI lO (dez) 

' v ~ZNi o ma,!Or sa l.nio 11 Jm:no vi-
gl'n~ no País". ' 

"Art. 30. Os h<':lf pl ,.rin:f>D:als ' 
das :;..:scolas, rcp~' ~:; l'Íl tI' dos p~loo 
ir.lóveis em que e:, t ')Jan lr~:ulr.­
dJ~, ~:ol1tinuam ~O\) o d tmmio em 
a"ltai'quia. a~.'ji !ll t (ll' \ /j ( :; .:t ' .t: vie­
rEm a ser aclq wh'jUü!j pa.;'1l as 
IJj esmas, com r~Ct:1'5~1 :'; p ;'ÓPi \.0:; ç u 
d:, União". 

I 

Art , 3~ f;:;tf\ DerretJ lei e ~tr:m\ fm 
\igor na dntn. Je SU:l pl1bi !c nçúv, re­

vogaca:; 111 àis;:>C3içü~!. 11m .on ' rário. 

Bra.;; íIi r.. , 27 do a;~.jÜQ de 1959; 
14:)9 da Indcpendenc ,li< fi 81 9 da. 
Hrpi;c lica. 

A. C(J~I ,\ F. SILVA 
2',' rso Dutra 
lIdio BeLtrão 
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DECRETO-LEI N9 547 -- DE 18 DE 
.\nRtL 1If: 19li!l 

Autori", a organização e o juncitl-na­
meu/,(} d,! cursos prof i~si;mais supe­
riores de Cl/r!a duração. 

o Presidente da ReDubliC;1, usando 
da atribuição que lhe confere o S 19, 
do al'tig-o 2Q, do Ato Iust·itucionai ., 
n~ 5, de 1:1 de d'JlcmlJro de 1963. <lc-
ereta: \ 

\ 

Art. 19 As 'Esco!::ls Tér.nicas Féderais 
mantidas pejo 1\Iini:;éério da Ed\.ca­
ção e Cultu ;'ü, ~r: .~('r\o Siõ r :lutoril.!l­
da;; <I organIzar t :n:tntcr cursos lle 
curta rlur3çiio, destinados .L pro.lor­
eionat' fonnaç (Í o ;lrq (is ;iolla I básica 
de nível !;UpCl'llIt e cOlTesp'mdt:lltcs 
üs necessidades (; c~.mctel'Í;~Ucas dos 
Illercados de traLf lh() reg ional e na­
cioHal. 

Art. 2° .'\s COlll:11cceS de fUllCIVU·.l­i mento do:; curs('Is ':;erão exalllmdnas. 
; em cada .:aso, pelo Conselho Fed ~raJ 
' de l'';ducação, denr:d,) os mesmos ser 
discipl!n:.c os nos regimen tos :le ':~lda 
unidudc e.~.cohr . 

. Art. 3? Os dip],rmas <los cursus (Ie 
que trata este Decreto-Iei serão H~­
gistrados na forma prescrita no ~ 1"', 
do artigo 27, da Lei 110 5.540, le :~ 
de 1l0VeO'Jro de 1968, importand .. elT. 
capacitação para o exercício profissio· 
naI na área abranl?ida pelo urnc'lJo 

. de cada curso, e teráo validade f'fi 
~ todo o território nacional. 

Ar~. 4'.1 Este Decreto-lei entrara t~m 
: vIgor na data de sua publicaçàv. re­

vogados as disposições em .contrário. 

.';( . -. 

Brasilia, 18 de abril de 195Y; 
14.8° du Indcpende!lci<l- e 819 da 
República. 

A. COSTA E SILVA 
Tarso Dutra 
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LEGISL.~_ÇÃO 

\1 

:. 

I 
C TT:\T"'\~ _ .. '"-!.J .... 

• 0';' , • 
. . . ' . 

LEI N9 5.540- DE 28 DE NOVE~..BRO 

DE 1968 

-Fixa normas à.~ organiL;açao e 
·, -- cionamento do ensino 'superi or 

sua articulação com a esco1a 
dia, e .dá outra~) providência s. 

, 
, 

~. l:un -e ... 
me 

',... . 

I' 

I 

, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49. Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela m~ 

nutenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, 

respondendo 

• • 

j 

j 
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-- LEr N9 3.552 - DE 16 ' Dl: FE-iEHExnO DE l!)S.D 

. I 
Dispõe scn'rc r,ouc.:. o;·f1ülli::'G.cão cscolar e c.d1r.illis·trati'Ja . dos: .elft'fhe :ecmtmt-. 

te:; ele ensino i1:.dil' :tti,;1 c~o .Min istério;) c!a EducaçãQ e: . C'l'du: ',l, e da 
oEtr,IS 1irov;Il( !~I C;as . ," I' 

i ' 
O Pre::. lrk ntc da Rt~J}úbllcn: ' \, 

Faço sab(;l' qlj~ o çongre"so Na.dona) 1ecreLa c cu Si\UcjOlloC a .;e~ulnt'J · 
Lei: / / .' I 

Do oõ5ctivd dos (slu!Je!ccimcltlo:; úe en .~ilto induslrt"l 
ao M m/slcrio da Educal;no c Cultura 

. I 
Art. 1.° E' o~;ctivo dos esco;~:..s cl~ emillo IndustrIal rnnlll!;rLs I elo Ml~ 

n :stério da Edu ~" çii.o ; e Cultu1'U: : 
a) proporciolia r ba:;c c:e cultura r.eral e inicla.':f>.o técnica ,:uc pe~rml­

t,am nOC:c!'.lc:mc!o i~lt 7r;;· : t1'-~ : :? 1.;1. cOIwmidac1e e participar <lo tr: ~ba : tlO prc- ,' 
tiutIvo ou pro.s.scgl!;r Sc:!l:S e.:;tutlo.s; , 

lI) P:'('1' '' l'ar () Jjve:n lJnl'a. o exercIclo de attviClauo c~IJcFl.\li;; ,\da. da 
nlvel l:l{>d:o, i . . 

• 

Parn.;;ralo únlc':l, O cClr. in l ) :nin\,:trado nE'!'iV·S cstabel.ccimc."l os se 11."0- ó 

cef'sal'á ele !or111a a 1,.t.tlld~l' ~.s diferenças individua.is dos al'mv.::,; b llscan.clo 
cl'icutá.-Ios (lO m~lllOl' morl'J Pl,:;!, j\'el, dent.ro de seus lnle~'l!::sC's ~' nl · ~iclõcs. 

, 
Da 0/ ganh'açllo escolar 

AI·t. 29 As I!;;co!ns de cm:!no lndu : lrlal .federais 
ew'sos d,~ aprendi:~gem. eUr60 básico c C1U',sI'S técnicQa. ,. 

I 
L 
I . ~ 

pçdor io manter , 
i: " 

' . " .' 

J 
I 

,'~ 1" ()~ r.'I":· () :~ ue f'r,I(I1I~l:'~,r, , ~l;} le Lío car;H ~r 
\'<l1"6\'cl, JlllnCl 111(':1:>1' !Ir. Yilll,~ Ili c ~c!;. 

t 2.0 0.<: nlf1l16.'; q'. I ,~ t,cni;;1 m conc1u ido ,::urso <10 fl ll ~"" nd I .~n:-:em: podc;ii.o 
. lJ:g rc s~ n r 1'11 lI'na' · da.~ s~r1es do cu rso bã:;:co, r;1~dH\H O· VCf l fi(,:Jç~o prévÍ'l 
de .seus C<)lJ !l ('c : 111 (mlo:;. : 

, 
Art. 4," O CUi'5 ;) bf,sÍC'·). dc qll:J to SI~I"C3, de e'l ll~ a çlh g<!ra l. dc~ tf-

na~se [OS lllun :>s qu ~ haj111n concll; !do o ':\:\'1.:0 pl'Il'l'\:\ r <J ít tc.r. como ()~ ­
.jr:tiy., :.mpl;:tr 03 I.II :(jamenlcs ele cull,llr3 c:,plor:n' Alj ". :) ~ i eiõ :·s do cllu­
(:nncl'J , ~ .dr:;cnvolv,cr SllHS C.l!J 'I::ic!a :i1:.<;. or:cllt.ll>,j .). 0'1, ç.('1n a cc. la oor:l':ão 

.da fDm!lm. na 0.sGoIha ele opo rlL1l11d;;ll ~~S de tralir.lho r.1 (:c cs~ull o;; 111-
te ríon:s . 

. .I\rt.. . 5. ~ Os CIIJ',C;~S ' l~cn!{:(l5, dr.. (!li3 t,ro ou m:\l ~ AI\ : If's trm p,r oI). 

' JÇ~)N r Ni" OliTn i' il f1Tllln ÇlO r1r IJ!'WIf1hi jl fi l' i\ fJ rl Uifn :W\ (t'J de fUJi 'lôM dO 
ht1l:t1lttl â tl ~:d !; ~(\iIl' !t~ fi . rn~t!l1hi!1i'l)s (i~ t:. IlMlI11t~tr:do l'caJ (;ll~ para. O (':~:,r,cl­
elo '~i:<p/Otjt; ~~ ,,!:11l ~jl.lC: (I" (lpllca';,)~:; Le ::nolóJlcI'S Ç ;~l j Im um ;lrofISSlo-

.nal .... c, ,a crrad .I.I, .. O LC::I,ca . . ' 

. P.lI ár.Taf,? únicc. ~:,sc's Cl;rsos , (;:\' '~ln ~daJlta"-sQ (\,f (l ' 'c~ss!dn c\ r.s ~a 
. vIda eC<)IlÕmlr~ .. . da.:; dl'/c l's as profH:o·.':: P. ao n:'(> ';rcp~1I dn tccn ica. artl­
culan dr) ·s() C';)m n imlüi;lri[l e at.rmd:!llCh às cxlgê il~lll~ * UJ :rca llo elc tra-
ba~ho 11:\ l't!s:ião a c;u<: ::el've a f!:;cola. . 

.'\ r t. (i'l rara CjlltJ os cm::os ntinjnm SC '.IS ()bjetl VO!l, n". 111 , lor j(ladcs tcs­
r-ow·f!v.!:.!' d ili ;:;encia rf\o 00 srntlc10 ele O;,; CllrSl1l':>S c:o\lIn :'ql l com a con­
t.,ijJ',u,:i~o da. cxper:êneia de or;:pni·":l·;õ.!s P: Ofl:,,'i.(lll lllll Q j·conõrr.Icas da 
l'egi{it" . 

Ar!., "I." A~:· e;co!a:; d'::! ensIno Il ld u::~ J.' laI, n 
IX)Uel fi ,) manter, exGlusiile cu coniunlal1l f! rt tc, 
~,lcn::~ 0 ' \ Ler:lItcos. I 

I 

que se 1'''''lIre :l pres~ n'te .Iel" 
cursos a~ f prE ndi .. agem, há-

Ar ,:. 6.0 OS CUI'S\JS oompreend~rilO o ensino (lo 
' doe Il!idna . 

lJl í\ prJ;: s e trabaUlO!l . 
, ! 

. I'n r~J. ~ra l 0 únie'). E ,lS dun!i ')\1 tn"!s prim:l r;1S Il~rl o " q(l curso técnico 
i;crfto :njllJ :; tl~l('OS c'Jnh'~ejmlut.QS ge ~'nis indi:.pcns;\'.'c!s r"J e~tuqos té~l1o­
l -jgh'os eh ClIf:;O. 

Art. 9.° A mat:dcuh na prime!r!! série em qu".lqupr cins cur:;os de en­
sinr.. indllst,;RI. R)c'! m d!) outras ccndiç['l!s fi serem fi l'"t\í, ( ;n regulamen-
to. dl!),clIdr'rá: ' , 

a) no nm.:, . I::IS : C'~, da nplo~aç [ ,f) el.l Ú:Ull"O l!IlQ flQ ' c~p o p.r:m~rio oU 
n:> ('~:mnc de HTli:C.1Ç ÓJO d:: con!lCe; m c llto:; n Gue so . I'et õfo;l o ~ 1." deste 

; ;ltl'go : 
b' .105 CUrsos t.ccnlcl)s. da corll : lu~:i l) - do cnr:;.o h~ slh (la do prImc!ro 

' eicio rI·.! qual'llwr dos ramo:; de I'w:ino m edio. " . 

. § 1." Aos r.:md!rl:Jtr;s a'Ü CI1I':;O b:is:co, qlle nflO tlverelTl e~ ,;ol:,r:dade re­

. gu] :.\!', scr,'\ prol'tll'ciOnldo cX:\ln~ de conh::C'imentos , .:qFlvll l ::nt~s a03 CIl 
: Últ·' I1 !O ano fl l) cn :' in.:) prim:\rlo. 

21 Efl.J.'(~;·á CO;1::I.II:';O, sCl'nprc (I'I:! o númcro de (!~' nG.iqlllos fõr liupe­
: rIo,' tl o n úmero d(~ v;' . : ~I1..<; l'A : ~; tentc.l na cstainJeclnH'n lQ, 

" 

, 
.' 

Art. 10 . 1\1(01 de pcs son l docfnh~ idône.':>. 0.; cs ~ [\hr: ' jJ~lmcllt{)s devem 
s~rClpre o:Jlllar COm ))lbllot0.ca, laborat '>:-ícs, oíirin'11, BI.pjlle t€ :; e salas-

. amb:ent:?, np:ll'c:lwdos p rl nl um crL!i:no erlcicnto e PI't. th)). . , 
• Art, 11. r~m cada estabelecimento da . ensino, .o .cl.ln'loll!Cl CSCpw.r _clªpo~ ____ ; 

rado pelo COl1sclh'<J di! Pl·O!CSSÓ1"C.'1 s~:.,~prOl)Csto pC\!) "ca~wct.i~·o - Diret('I:'.- . I 
, ; 
I .. 

I 
• 

I' 
I 
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f L DiretO\'l:l li ;) l~ l l :;i ll " 'Inuw.\t'l ·lI. 1\;10 Inlciel 'uo O ni"lIllcro jic J lat ; rlns COll1.­
pU ! ••. .'ll i;l,<;. ( '111 C 1( ; ;, ~ " l'l e (I ' ,:, 1'11 1': ,. '):1 II '.\;1\' 1;; <: téClll(;.I:>.1 !>or 11l criar IL 3 
( ~r':'s ) c o elas ()1 , \..,~ i v;l s . infen-:Il' a 2 (c! ,;s). 

§ 1.0 fi!'. ol. r::II: '<; :.cr,to .ft.:lt:lS p~lo ohm '. ~oi> con .• cl1L:, dps pl"'Jre,::;ôl'CS 
ou O l'i l'l1~;;li :l1' (,~,. LO 1I11cio do "110 letIVO. ctcnlrc matcri:t:; : ·on·.tant (~~ de 
lista nd(· t :Ic1 ;;, lr::r. l' "cola. ! 

§ 2.0 Em lôdns o.:; :;rrics elos em'<; os, havcrá ensino llr~ tlCO em oficinas, 
1 

Art. 12 . . En ~ el1clcs.: como curricu!o o conjunto das a'tlv!(adc3 do edu-
cr.ndo na escol:!. 011 fora dela, sob n sua ciil'cÇ:IO. ! 

1 

Art. 13. A d ':;lr:hl:ição das matérIas e oficin:lS atendo rã, no cul'.so 
bÚ1'!cn . ;tO e ·\.-:'l.tcr (l~Jln:l1;-O nlcmente gcral dêstc curso, c; r,c i l' arsos téc- . 
nico;; á nalllrc.,.:l. G:;;Cci;lI;i::lda (!o:; m ' :f,I1lOs. ; 

Art. 14. O el1" ino das maltTias f:er:',cOIH,Uzic1o ,I~ O' e>dr. a flue o 
aluno o!J!;C'r\'c c ex! ,crime:l(·.f'. suas aplicll.r;ões 'l vida .(;on cmporúlIca. e 
COIll,)reelHln ns cxig(:nd"s de.~ln, · qua ntc, à tecnologia de : Uns,.: cl 'mUf1cn, 

• I 

/ú't . 15, O trmp:l tia LJ CLljJí\ÇftO 11>1 í\l ~ ln!') llll çscQií\ : ,~çr;; (1~ 3~ ~ 'l1 
horns s~n':1.nrds. dC\' t'11c!O 1\ ol·g'l'.tl lz. eC!o (1,).~ 1\OI',\1'l09 e& IU.J!ll vll l' lHl. llfIUt\­
d ~lmcllte tÚ<!;lS /'IS ati\'iclnclcs escolarcs ~n(:l l1sivc as clIlturna e t.S g\l~ te­
nham por objetivo a 1111.(':::-rao;110 do nlun) 11') meio profls::1onIlJ e ;;OOcial. , 

Da orgctnizaç'áo a.l!1! 'nislrativa 
'.. .~ 

I 
I , 

, I 
1 

. Ali;. 16. Os atu<lls fstabclccimrntos de ensino lr.duslrlal, malltido~ P/!!o 
· Mlnis tcrio da E-:lucnçác e Cultura, teri·{} l)ersonaJidade jUl'ldel' própria. e 
nutonomia did~l ica. administrativa, t(:( nk~ ·. e financelrà, r ,:gendo-se nos 
t êrllll)s da prc~, (!1l te lei. I ' 1 

; , 
Art. 17. O:; cst:1.lJclcc:mcntos dr lr. .:;in ·, lndustl'l'.l 6!1';io adminL,: trad()s I 

por UII.1 C~nsclho . . de ~c)1re,,~n I anl (·s. P. t~!)'; ;.".) um Consell~ c~ c Profrs.';ôr.::s. , 
oberlccld as :;s :J \.J'l(jUJ:;o·: " flxada3 l1r:'tll. lei. . I . 

S lI' O Gonscl'lo ~·el {~ cr:'mposç" fIe sei:; l'eprezentnntc!:; d .. ~co;nuniu.a,le. 
e:;ro lhioos pelo Presidente da RcpülJ!ie:I, l , l~(!;allte jJl'u)lu::t:\ . em l1.:;ta t.n­
p);ce elab.or;l.{la prlo Mini::; térlo UI' Edur.a ': :·lo e CUltu.a, : dCp,)~s c,ie ouvida 
fi D!;' c ~(ll'Ia C:o Ji:J'slno Indmtl'lal, l'.:no\'a::-:d()·se, cael", dois :IDC". por um 
terço de sCus nJqn1b~( ,s. i 

§ 2.0 O Dirt!t0J'/ ria E,>cola ;'0 qua; c:ompetem <1$ !llI\ÇÕ!S cxecutl\'::LS, 
Scrtl nOI11"a<lo lie!o / f'n:s;dentc do COl1!': lho. pelo prazo (1~ tr , S finos · findo 
o qual [1 0 ([(' .1'6. ser rCC'l11duziclo, re('aindo sua escolha em pro Soo;·;) . I e :; tr:lIJila ao 
m C;; l1'O Com :~!h , ) c cum habiJioL<1ç: .. o p :\1'a o fxel'clcio do c~l'cra. st~ulldO) cl"i­
tério!'. fixauo;o; pelo · :,\1in::;Lérh> da Educ(lç~o e Cultm:l. i 

•. Art. Ir..: O : Copsclho d. ~. p.I-ofef,c;ôre.l. órgão de dlre\'lio I ed:;g6glco'di­
dá "lc ~\ da 1:,5(,0111., sob fi prcsldcncla do Diretor, será const.ltu · do na forma 
do nS11[!d-ivo f:" :(;iúlcnt-o. I 

I. rt. 19. Clll11Vde "O Con.o;elhu àe .l·cprescntnntes: 
a> elc:;er nm pJ'.:~ldentc; 

, 

b) apru\';u' u Ol'~' am 1110 ela' despcs;\ . anual d:t c ;co!,i. o 11\1'11 n~o po­
derá d(.'ií.ln :1.f rnr,lo; ue 10';';' para o pessoal adminlstrallro, ,lErl rr.ojs de 
50 ',';' p :H<\ () p{' . ~;o : tl ,!oCr:llte e tér.nico, r-:!:;:~ n'Il:'ldo-sc (l n :sta' lte pilra ma .. ' 
~cr;al. cOllsc rV;tç i\o <lo vrecJio c c.brr,s; . , I . 

cl f i :; c ~) li ;: al' a cxccuçãl> do orça:nc :1t.o c.:;colar e nul(,rl~; . r tl"ansfcrim­
· cln.'i de verbas, l'~s,leil:1.(\ ~,s ns pu::cenLngen.:; da nUnca b; i 

ti) reali7.ar :\ tOl1Jflda de conL;;s d,) Di!':tor; : 
C) controlar (\ b ... .lanço físico anual e o dOs valorc,!l pn~rlr..oni:l13 ga 

E:scola; i 
," j) autorizn .. tõda <ic.spCSIJ. que ult.rapó.'lsse IJ. ' Cr$ 10Q. OQO 00 (cem mU 
cruzcirc,s) ; i 

I 
I 

I 
lI) ~JlNIV~r a o :r,anl7.açilO <lo.'; cllrl;~ ':; ; I' • 
lI) 1\1'1'0\':11' 03 :. i.s~ (' n\:l :; (J.c 0: :1I1t(, 3 :: 11l'Om0çõ:~ ll, i ser .. ·HJ .. ....,!'I1 

~:-.c{!b. rc. 'pr!itarbs ;IS c1 :~ \!n~ lçõcs \· i ~· I:Ilt.::.; : 
i) l: prO\' :l1' c:; Cj\i :,droi', cio )le:;;;o:11 n CJuc SC rcfc)'(· o :. "' ....... , 
;> ('X:Ul1ill:tr \) l'cbtúl'io 01111:11 d() D iretor Ja j'<. ,~ u 0l l c.'unlnl13 

C3111 ob, : n'açiJes, no ~. Iinl!; ~. él'io (la 8,1I1C ' Ç;"10 c CUl l. u r :I I .• ~ 
1',u1g1afo úlllco. I') ?l'es l:lcllt\' d,) COIl:;rll:o sClel n Q ,'C:' :h;'n'e le 

dn t-:>-?CI3. . .. . . . , '];.. 

J\l't. :!O. Em d t,sos ,;xC~)Jci()IlIlL~ e r:ravcS, p<ld·:rd ti . l :: rlo laE'~'" 
c:lç.i·j (: CII!tura lntt'rvil' na;\t1mini:;tr ;.\r;:\o Ü (' cnda 

C·.I;,,·.dar :~ :~~.;l :lr) 1 inallu~lJ'a c o:: ::Ill,oS objetivos d(J f' .~ t~\ IJ· · ;"'~~~~ 
CIIl ." lVC tl(> locallt~ no dispost.o no § ~.o do. art, 17, pll,iL'llr;p, Ir. . para. 
t3:1tO, pW;.K'r :l. d<.'oÓt.ltó.'lçflo de scus r.dmlmstradorc:; tlq IIp:;idcnte da. Re>-
públic:l. 1 

. I 
l'a r;ir,J";1.fu 1'll1lco, Em tal., C:lSO!;. sera rl~;,il;'l(lc'o Ilnl I!r. J p. ~:ado do Z.,lI· " 

nl.:)t'~,·11) q~IC !w:l.l'á l'e~;>(m~l\vcl lleln Illllnll11straçao t1Cl ' Cli l l\ l)cleclmcnto até 
n nome::lçr.o de novo C'::melho fi ser felt.a tlC'lltro OI\l ' f.9" .cnta d1:l.s. con­
~nqxi da cl rstitui-;ào do nntcriol', 

At·L :11. eél1HjWlt! li ~íl'(!t61' lll do I!!Ji5ift6 Iftéltl&L\'hl \ I 
c.:) Ih'oceder a estudos rcfc~'Cl1tc; ;\ ,; l~tl'ibulç;~ allll rC'cursos glob:JJs 

pura c::.tda c:;col:~; I '1 
I 

b) cl<.bor::\:' ~ ! retl'i7.·~s geraic; d01. CU-rk!ll'Js. slsl lll"~~ de 1l0t·as e de 
eXz.mC3 I~ p ror.1oçOCS; \ 

c) I))'o('(;(("r a <.'studos sôbrc orC3n!i;:tC;IO dOs C',lI' I;Q:i fl. !lls com'enlcntcs 
às difel CL,CS rca.iões r.eo-cconõmicas do i"\i~;; I 

1 

. c/) dabora,' mal.ocri ... 1 didático e J)13l)o,; d\) cursos {I (Ie provas de ren-
duncnto (':.;cobr;.. l' f 

. . (!) :-ealii:ar cstur\.c ~ para sOlldar.r:l1: e r,v .. U:l.' .' 1i.o cl1tl ' rpr.d!mento esco!Ol.r, 
eflcKr;c;n. e adrqu:tçao d0S curws mlJlI~lr:J.I.los nns C~,~lIll\~; 

• j) l'~unil' c pl1Uicm: dados e;. lnt1sl ic'x:; 
(,') jl:'oJl1u\'el' remllôcs e .';cminál iQ" 10c.:1i.5 OU fe:gl on:.:s, para fixaçã·\) 

da p,)l1tie:l Ce curso~:,. de m ;; trict.lla c cc cJl.ocn.!'tío dp:1 1\1 'lr.c<,; 
lI-) orb~ IIlzar Cl '1':;0:;, scmmal'lOS e csta[~IOS e COncc ~JH bô]sas para 

a.pcl·j'eiçoame:ntu .do pu:s'J:.I1 cin direçf'.o, dO~f~I1:r. c nqnlh\I.· ~r;;t1\'o; 
t) .!onceclc4' I)ôl~ JS ;3, alÚl1lJs do r.l1sino industr.nll 

. 1> cx(;r~er a fis ';;::i7.lÇáo COII t:\ bil <los ('~tabt)lccinwnIQ': , 

Do ensillO incl'lslr;al eslcdllal. 1i!1Ulic:pal ~ , l l(ll' f. i culaT 

Ilrt.. 22. IIs rsc01ar. d~ ' en:;ino i:1(ll\stl i~l, a cr.rn~ (\0., f,uvcrnos csta­
<lua is e m u dcip~ i:;, r:: ;:(":- ~';) -r.o, p: I a!; r c.<pcc\.i vas ]( Gi:11 (\('0 : :;, o\)cc.ieci d!ls as 
dirctrizes c baócs d:: Ic:; islaç;\o t r d~ t '1. pOdr:ndo O:. V: ~ t U ! tN; 'e Munlclplos, 
que o qlli ~crcm. aclot::ll' ~ Ol'(;:liI l zaçiio pl'evi:;tOl. na. ilrl!~ll ,..t<: l-el. 

l~rt .. ~3. _ .~s escol~s de e:1CÍI.'o I~<lllstrial P::ll'ti culnl'llf; l.rrfl.o Iiberdnde 
d0; on;anl;;açuo, ohc(le."ld :l~ as ltr;lslaçv.!;, cstad:.1:t1 c m~/l lç l pai e as dlre-
hlZCS ~ bases da l('J;I :;lr.';ao fNl:?raJ. , , 

III·!.. 2·i. ( .\'cá lnanl.iull prl;>. nitctol'b uo En~ iqCj lllduslrial um :;r.r­
vio;-o tio c1as~. ifi caçflo ll,,~ . escol:1s ele ensino i;'(/U ~ lri a l f\l (jr..';us, esta.c.iuai5. 
r.Jull'c ipoi> C particulal'e::, com o fim (ic tr;:.z~r o l,l\bli<l\l In íonn..lrlo sól,l'e 
ti. OI ~:~IIi:,r1ç;io e a encácia quc venham ntillgiJ1(\O nQ ' clr ;;'JI\volvimcnto <ia:; 
~cus objetivos. I 

r-al'úG:'a~() \'.nklJ. E:. f:a. c1nssifica';ão lieih fdta rflcdl=\lIt~~ In~peções pe­
n'Íàicn.:; por V('nicos c prolcs!>ôrcs, com o. coollr:raç!íQ ' dq pr(,pria e::COla, e 
.vlsará 1\ cl.istribuir os eftab<:.lecimrntoi em cat'!:;CI1'in:1 COIl !Hme O grau em 
que os obJctlvos ue educnça.o, ensino c formação "'I1c1llcr.s cstej:~m sendo 
por iiJc:; r ea li;~;l dos, -" . '. _. . i i . -- --;, :--_.--

,I 
! 
I 
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L;lsp{)s/~:ócs ae:'ofs " transitórias 

11 rI .. 2.1. J\Jl11( :llll-';'.:' no:; 0.IUll05 c1o.~ cur;; o~, :\ quo .§~ J" 'fel c n. prC:;I~lllC 
lei . :'5 dl :. pn:;!';(;P;, t1 :\ Lei n.o · 1. !!21, de !.2 de m:trçl) (lC l ~ .i3, e .; e:-,pcctl'l ll. 
r.: r; I:b 111 ('11 I :!';;i () . 

11.11". . : '(i. () {':1:':::- E:·:e,;uU vo Lnix:uá. rc' pra;:o d e c<'nl.o C vin :.c di · ... ;. n 
cont a r li :, (iJ.L·. e m que enLr:l l" em \' i ~:or c:;!:t lei, os fl. "O!'l ind s pr' : l l'oáv('i~; à 
:J.:!:!)'I :1('.'10 [.r:l' llIal do:. {'! i L;1.bel·~::í m("nlo:; r.1r ("1 :, illO lndllfitnnl do 1.-1ini:;té­
r io d1. Edl.C::tç:í.o c Cu ltura 0\5 normas n :Ia c:.;b.tu ldas . 

Art. 2'7 , A ntl;nil ',i str::c:iio (b c';c0b pr;:alliz:tr(\ os qll:1(ll"<") do l1C'i:;o?_l 
docente c rrll1lill :i, lr:;! \ \"0 n"cc>::s:': J"i c ; :lO fU ilC :OIl:lInenlo d 'l:': r IIIT' IS, ~.tCll ­
didJ S as porccn! :l gl l1S fixadas nn. le tra li (!, ) art. 19, ll~lrs inc lu!r ' o o i) C~ ­
soaI U;({lyel. nprovcit·:l.l:o nos t~rmo: ; do are, 25. 

P :l rágrafo único. O pc :; .~oal docen! c <! admi;listrn tlyo :,(: 1". C' 'lltratado 
por p:'no n::""to tiUpr'rlM n trés allni, ai ni:;i n(\n-:;r n l'Cn9V;1Ç; o iXll' i [; 11 ;11 
pra7.0. n. crl1.él jo c:.<:lu::lvo do Con ;cllto ( ; ~ l :.h~IH·C .'iC ntan tc!' • . 

Art .. ~n, Os :'.t.lI:\i ·; C:lmo:> e fUl1ÇÜC~:: d: ' 5 c r,co l'l.S de cllsir') l .ldur,l;rir,l 
elo 1\1i ni.,! ,;rio (\:l E(h~ ("' cú o -'! CIIIt.Il'"r.. :;( rfk c :-:t ín tn:; n m~dle!\ r,Ue í: Sf,·~S 
est:l hclr.cin: (1) tOJ f órem Genc!o r.dapt ado:; i~ r,lr'~~en tI'! lei, mnnt . do~ , p or6m, 
o:; Of":I!]l:Ul tcs l' ~U.·:c!s. os Ql::tis POÜ~: ' rí0 Cic:1r 3. c! isj1'Jsi(: ~,o (1:1 càt; '!ln :-; em qU;) 
Nótivc:rcm s <; nin(10, .·c ';:;al":1l1os ~e',H (Fr.~itL· ) (" v;1 ntagcl1 S, 

Parágml"o u ;üc;ü. Ih nd:lp t;\(~ã(\rlo f: ' bbclccimel)to n. ' ll'e:;cntc lei, 
])e drri ser 9prov,~i lfdo. a c:ri t('>rio rIo COD :eltél, O· p J;::soal <.1o .::cn~e :;em e s ta.­
b;lid~cic, huiJili ~a.l.) em conc.m<o OH llro\'1. (.quivalcntc, 

·.(·ut. 2(), A LeI qW! fixnr aJlllgln!C'nl .r~ H d esp e5rt <Ia Urrli'to, c(7:)Slp;nnra. 
n:1. parte refercnl(! :10 ;\·lini:; Lf.rio ela Ed\l( aç i' o c Cnltur::L uma dol.açãl) J;Jo,­
bnl d~~ii n ,\Clrt a c:\df', 11m cl'Y> c:;t~l:dccimenl():; n. que ~c refere a pref.cnlc 
)C'i , ~r:, b n forma de nlJ :·:ilio, 

~ 1 ~ O v:'Ilo\" nnl ;:\l dê "~10 am:1lio ·;crl. correr,pondcnto :1. s::Ima àas 
qllrt llt i:l:; nccC's:' ~ l"la;o; 11( ' p < ·~::1 m":l) k· de - IG:io ° pC ~'ioal ela c.!)coJ i, \~ nqul ~;i­
ç;;, o (10 m a t erial i)) c1i :=:pcn <; ;í \ '(' 1. ti. c)( ' ~\H:ii(1 <1 :, obrRSe :1,0 akn : 1:im .~n!;Q dos 
m a is cncargo:'; _ele sua ll1 an\l(,~· ·d::;;.O c (,·=:.cnvolvimc nLo. . . ' 

§ 2.° A discrimin:\çã.'J da d ,)S;:-E 5a d: . }' . oposta orç:lJncnl.âl ;a <ia escola 
n ;;.o fa ri JJ ;1. Tt-c inler,r:1 nte (\':I Orç:nH'J1t(. C e r :;;. 1 drt Uni ii.0. SI rvi:LC:o mr)­
l'am en to de elemento iníc;'J;1 :'..1.l \'l) p:tra :, f; ·Ia. elabornr;fio, I . . 

~ 3.~ Puhlic:";(>'o o '1rçmnf.'T,to r:,"),:!l d ~ ci '~:;llcm da Unl:'i.o <u atos que 
CCl1 c(' c!nclll cre di jo5 rp.:ativo~ :\ 'cs((Ila, s ~ rf" I fi'i det<l.çõe:l "'l.>rl CSr '7Jlú:enws 
Q!ltomà tiC;'n10::te l"cr.;: i ~; l : ncl;,s pelo 'T!';blllHlI d ,! Conl·r .s c cli .strlpdd .. s à s l'e­
p a rti-;iíe:; p:lr.::.doras co!npct<:>ntes, p nra e1f:n 'ga à escola . . 

Art. ,m. O:; . hem; p a trImonial" ri :\,; (·sc'Jl as. ql1e con::;i l i. llel I F·Hl.s 1;1;'­
!;n);-ç{i:,:;. 1:0111 inllmn sob o Dc:min!o elrt l 'nl:í o aS.3im como 05 qUt vic rem ' 
1\ ser nclqu i r jdQsí I I 

• ! 
I\rt . 31. 03 (' ~ . t n l '~lcdlllr:llto~ Ô! ~ns!n(\ industr ial p;) rl~l 'lo rrccber, 

nl"lll cl1'; r('r.1.1 r r.o !; o "('a ' ncntnrio:; prcv}slm: ll, art. :;9, ntlxil!o! .c s \\hver;­
çi)cs (i0:; pocl0n's lIú;)li<.os e ci.0Jlat.in.s, dcaÇJ5i!s c qua!squCl" ou ra.c: contri­
h u irõ~" p:1 rt !C. I la r êS, COlls ti 1.11 i ;1<f0 ta i r; rcnrl:\.:O fundo ..csp C"cl aI cio . N: ::abr.:l ':cl­
rr.rllf o P'1l" êle próprio adrnini strnd,). 

§ 1.~ A nplica~ão (lêss~s r('curõ0~; cm C'111St:-UÇ(lCS 0 ;\ reforr. las dI"'! p!" ~­
dio!; c1cpc ncl ::rl".\ d e p révia .au torização dos prcjetos pelo Mlnlsléllo '.1a. Edu­
c:tÇ"..o c Cultura, 
.. § ~ . ~ .Anualmente, os ec;lnr,,;:lcclmento5 {ie en~IClo illdll ~.trir I J 1riío ao 

M m l"f.(;TlO da F.dl1car::\Q c Cultura uma demonstr:;\ç1í.o da. nnlico.·:i1.o àos re­
Cllr~()s !I. ( , l IC ~e r ~ rcrc o presente ar!.lgo (. cb respcctívn. poslçã I c: , fundo 
que M:..:s con" ti/,u("Jn, I 

r Art, 32. As ,~ 3co13s de ensino lndmt,lal. roem prejufl!o : do em:lno sis­
tomá tI co, pod?Ião a.cel tal" encomendas de tcrl:elros, mcdl;jl.tl to ~'(. :nu Qilração. 
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EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRE8S0 NACIONAL: 

Nos termos ' do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada delíberação de Vossas 

Excelências,acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da Educação e Cultura , o anexo projeto 

de lei que "dispõe sobre a transformação das Escolas Téc 

nicas Federais de Minas Gerais, do Paraná e Celso Suckow 

da Fonseca em Centros Federais de Educaçio Tecno16gica e 

dã outras providências". 
.. . . '. 

Brasília, em 01 de ma io de 1 978. 

I , 
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Excelentlssimo Senhor Presidente da Repúbli ca 
. " 

, 

\ 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração 

de Vossa Excelência a anexa minuta de projeto de Lei que dispõe 

sobre a transformação das Escolas Técnicas Federais Celso Suckow 

da Fonseca, de Minas Gerais, e do Paraná, em Centros Federais de 

Educação Tecnológica, após reexame do assunto nos termos propos -
tos pelos órgãos técnicos da SEPLAN e do DASP. 

• 
As referidas Escolas, além dos cursos de segundo 

grau, passaram a ministrar cursos de Engenha ria de Operação, em 
", 

decorrência de dispositivo legal que, em 1969, autorizou ·,a org!:, 

nização e o funcionamento de cursos pr ofissionais superiores de 

curta duração nas Escolas Técnicas Federais. Foram então realiza 

das, nas três escolas citadas, obras de adaptação e comp1ement!:, 

ção de instalações, adquiridos equipamentos, e efetivo programa 
de preparo de pessoal ~ocente, me~iante vul t oso contrato de ~~ 

préstimo efetuado entre o Brasil e o Banco I nternacional de Re 
construção e Desenvolvimento, em 1971, visando a , implantação de 

I 

Centros de Engenharia de Operação~ 
---,' 

• • 
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Estudo meticuloso efetuado pelo Departamento de As 

suntos Universitários, por outro lado, levou à conclusão de que 
• 

na conjuntura atual não mais se justificava a manutenção do cur 

rículo mínimo dos cursos de Engenharia de Operação, como cursos 
~ - -. ....... -

de curta duração, .urgirdo a sua extinção. A recente reformulação 

do currículo mínimo dds cursos de Engenharia, abrindo novas pers -
pectivas, possibilitou concomitantemente a caracterização da nova 

habilitação em Engenharia Industrial, p~ra atender às necessida -
des mais imediatas da Indústria, permitindo assim atingir os obj!: 

-tivos que nao puderam ser logrados com o curso de Engenharia de 
-Operaçao. Entrementes, dentro das metas do Plano Setorial de Edu 

-caça0 e Cultura, consolidaram-se como cursos superiores de curta 

duração na área da Engenharia, os cursos de formação de tecnólo 

gos, objeto de um projeto setorial específico que visa incenti . ­

var a sua implantação no país. 

Em face do exposto, o quadro que resultou junto às 

mencionadas Escolas Técnicas Federais adquiriu características de 

complexidade que levaram à criação de um Grupo de Trabalho esp!: 

cial, contando com representantes dos vários departamentos e ór 

gãos do ministério envolvidos, sob a coordenação da Secretaria-Ge -
ral, visando ao equacionamento do problema e à proposição de po~ 

slveis soluções. 
, 

Dentre os vários fatores levados em conta pelo Gru -
po de Trabalho que estudou as alternativas referentes ao assunto, 

.,. 

foram destacados os relativos à economia e ao não-aumento .de des 

pesas, além dos relacionados mais diretamente com os aspectos edu 

cacionais propriamente ditos. 

A alternativa escolhida, consubstanciada na anexa 

minuta de Projeto de Lei, trazida à elevada consideração de Vossa 

Excelência, prevê a transÍormação das referidas Escolas Técnicas 

Federais em Centros Federais de Educação Tecnológica que;- vincul~ 

dos ao Departamento de Assuntos Universitários deste Ministério, 
\ 

constituirão um novo tipo de estabelecimento de ensino tecnológ! 
- --O.-·-------cO-,- que proporcionará''' uma -integração--ver-tíca--r entre "os "vãrlo's"- -nl 

, - - - . ~-
ve~s de íormaçao, com a ot~m1zaçao do aproveitamento dos r~cursos 

materiais e humanos jã existentes. Além dos cursos de . segundo 

• . 
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• 

-grau, que serao mantidos, os Centros Federais de Educação Tec 

nológica ministrarão em turnos distintos, cursos d ~ -e _ormaçao 
• 

de tecnólogos e cursos de Engenharia Industrial. 
--- .. 

f-1>r.evista também, 
. I 

Centros, a oportuna .implantação de 

.. 
apos a 

cursos 

consolidação desses 

de formação de pr~ 

fessores para o ensino tecnológico em seus diferentes graus. 

As Escolas referidas já têm seus orçamentos de -
vidamente dimensionados para continuar a manter os cursos de 

segundo grau e de Engenharia. A conversão dos cursos de Enge 

nharia de Operação em Engenharia Industrial poderá ser efetua 

da até 1979, e teria de ser realizada independentemente desta 
.., ... .. I -. 

transformaçao das tres Escolas Tecnicas em Centros de Educaçao 

Tecnológica, corno decorrência da alteração dos currículos esta 

belecidos pelo Conselho Federal de Educação. A criação de 

quaisquer novos cursos, incluindo-se os de formação de tecnól~ ... gos, que Ja contam com recursos 

rial específico, somente poderá 

pressa deste Ministério, pois os 

nomia para a criação de cursos. 

do correspondente projeto seto 

ser feita com autorização ex -- -novos Cent ros nao terao auto 

A estrutura administrati'va de cada Centro, a 
J 

ser definida no respectivo Estatuto, terá como paradigma a do 

Centro de Educação Tecnológica da Bahia, recentemente criado 
pela Lei n9 6 433 de 6 de julho de 1976. 

Quanto ao pessoal docente e administrativo, ca 

da Centro utilizará os recursos humanos já existentes, e devi 

damente integrados no novo plano de classificação de cargos, 

não havendo, portanto, em decorrência, nenhuma despesa adicio 

nal nem modificação funcional sob qualquer aspecto. 

Ressal t a, assim, a conveniência da transforma -
ção das referidas Escolas Federais em Centros F~derais de Edu 
cação Técnológica, e crê este Ministério que a solução ora tra 

~_z.ida __ ~Vossa_ Excelência , -.r-epr-esenta--um -grande -passo -para-_----o---

..... . 
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progresso do ensino tecnológico que resultará, 

te, em notável fator de desenvolvimento do país. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
-~ 

"7""-- -

i 
meu mais profundo re'spei to. 

\ 

.-
I 

--' 

-- -

I 

'/ 
Ney Braga 

" , 

} ' . ' . 

do 

-, 

--~----------- - - - ------
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Aviso n9 
----,' ........ , 
14 7-SUPAR/7 8. 

Em 01 de maio de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

\ 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e Cultura, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

a transformação das Escolas Técnicas Feder ais de Minas Gerais, 

do Paraná e Celso Suckow da Fonseca em Cen tros Federais de Edu 

cação Tecnológica e dá outras provid~ncias ". • 

Aprovei t o a oportunidade pa ra renovar 

cel~ncia protestos de elevada estima e consideração . 

./~) ...---

a Vossa 

L, 7; / ./ / /Í ./7 / 

~'f'>t'-::': //rt /---; ~,~, ; / / L-/):/;;/ ' / . 
GOLBF.RY DO COUTO E SILVA ~ 

Mini stro Chefe do Ga binete . .-Ci-vir­
/' / 

I . 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deput ado DJAL~lli ALVES BESSA 

/ 
/ 

.. 

----- -

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu tados 
BRASíLIA-DF • 

, . . '. 

• • 

' . 
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• /o . ó~"·}Y 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n9 

4.977/78, que "dispõe sobre a transformação das 

Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, do Para .. 
na e Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais 

de Educação Tecnológica, e dá outras providências~ 

Sala das Sessões,em 10 de maio de 1978 

, 

/ 
i 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, . 
\;} 
\ , 

\ , , ., 

PROJETO DE LEI Nº 4977/78 , qus"dispõe sobre a 

transformação das Escolas Técnicas Federais / 

de Minas Gerais , do Para~á e Celso Suckow da 
A .... 

Fonseca em Centros Federais de Educaçao Tecno 

lógica e dá outras providências . " 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Afrísio Vieira Lima 

RELATÚRIO 

Através Mensagem nº 145/78 , o Poder Executiv~ arrima 
• .... 

do na Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educa-
.... .... 

çao e Cultura , 'pede ao Congresso Nacional o exame e aprovaçao do 

Projeto de Lei nº 4977/78 , que objetiva transformar as Escolas / 

Técnicas Federais de Minas Gerais , com sede na Cidade de Belo Ho-
, 

rizonte; do Parana , com sede na Cidade de Curitiba e Celso Suckow 
A 

da Fonseca, com sede na Cidade do Rio de Janeiro , criadas pela 
. 

Lei nº 3 . 552 , de 16 de fevereiro de 1959 , alteradas pelo Decreto 

Lei nº 796 , de 27 de agosto de 1969 , autorizadas a organizar e mi 
.... .... 

nistrar cursos de curta duraçao de Engenharia de Operaçao, com ba 

se no Decreto Lei nº 547, de 18 de abril de 1969) em Eentros Fede 
.... , 

rais de Educaçao Tecnologica . 
, . 

O Projeto de Lei epigrafado articula uma serle de me 

didas e providências necessárias à sua viabilização, permitindo / 
~ .... 

uma segura e imediata transformaçao , bem como a implantaçao dos 

Centros pelo Ministério específico dentro no prazo de noventa / 

dias . , 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

No tocante ao m~rito , a apreciaç~o do projeto foi de-
, 

... - -ferida as Comissoes de Educaçao e Cultura e Finanças. 

\lOTO 
- -Procedido o exame por essa Comissao de Constituiçao e 

\ 

" Justiça , no pertinente as preliminares de conhecimento, ficou de -

-cidido,unanimimente, aprovar o projeto, porque nao porta qualquer 

eiva de inconstitucionalidade ou injuridicidade e se encontra i -

dentificado com a boa técnica legislativa . 

-Sala da Comissao , em 11 de maio de 1978 . 
" 

Afr ísio Vi e ira Lima 

Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitu -
cionalidade do Projeto n 9 4.977/78, nos termos do parecer do 

Relator . 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Jairo Magalhães - Presidente, Afrísio Vieira' 

Lima - Relator, Blota Jfinior, C~lio Borja, Erasmo Martins P~ 
dro , Gomes da Silva, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Joir 
Brasileiro , Tarcísio Delgado . 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1978. 

Presidente 

~ 

D putado AFRfsIO VIEIRA LI A 
Relator 

GE16.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FI~ANÇAS 

Projeto de lei n9 4.977, de 1978, 

que dispõe sobre a transformação das 

Escolas Técnicas Federais de Minas Ge-

rais, do Paraná e Celso Suckow da Fon­

seca em Centros Federais de Educação 

Tecnológica e dá outras p rovidências. 

Mensagem n9 145/78 

do Poder Executivo 

Re la tor: GOMES DO AMARAL 

Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. 

Exa . o Presidente da RepÚblica submeteu à elevada delibe -

ração dos integrantes do Congresso acionaI a p resente i -

niciativa de lei acompanhada de Exposição de Motivos 

do Ministro da Educação e Cultura a dispor sobre a trans 

formação das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais,com 

sede em Belo Horizonte; do Paraná , com sede em Curitiba; e 

Celso Suckow da Fonseca, com sede no Rio de Janeiro, em 

Centros Federais de Educação Tecnológica . 

GE16.07 
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- 2 -

Referidos Centros funcionarão como autar~ 

quias de regime especial, obedientes ao p receituado no 

art . 49, da Lei 5.540, de 28-XI- 68, vinculadas ao Minis-

tério da Educação e Cultura, com autonomia administrativa, 

patrimonial, financeira, didática e discip linar, regendo -

se pela lei consecutiva deste projeto seus Estatutos e Re 

gimentos. 

, I 

Terão os Centros Federais de Educação Tec­

nológica os objetivos seguintes: 

I - ministrar ensino e m grau supe 

rior: 

a) de graduação e pós- graduação, 
... -visando a formaçao de profissionais e m 

engenharia inQ~strial e tecnólogos ; 

b) de licenciatura p lena e curta, 

com vistas à formação de profe ssores e 

especialistas para as discip linas esp~ 

cializadas do ensino de 29 grau e dos 

cursos de formação de tecnólogos • .. 

GE16.07 
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11 - Ministrar ensino de 29 grau, 

com vistas à formação de au­

xiliares e técnicos industriais. 

111 - Promover cursos de extensão, 

aperfeiçoamento e especialização obje 

tivando a atual ização prof issional na 

área técnica i n ustri a l. 

IV - Realizar pesquis as na área 

técnica industrial, estimulando ativ! 

dades criadoras e estendendo seus be-

nefí.cios à comunidade me diante cursos 

e serviços. 

Na Exposição de Motivos, consigna o Minis­

tro Ney Braga que a transformação em causa foi examinada 

. .". - -nos termos propostos pelos or gaos tecnicos da SEPLAN e do 

DASP. 

Que as referidas Escolas, além dos cursos 

de segundo grau, passaram a ministrar cursos de Engenharia 

de Operação, em decorrência de dispositivo legal que, e m 

1949, autorizou a organização e o funcionamento de cursos 

GE16.07 
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profissionais superiores de curta duração nas Escolas 

Técnicas Federais. Foram então realizadas, nas três es-

colas citadas, obras de adaptação e complementação de 

instalações, adquiridos equipamentos, e efe~ivo programa 

de preparo de pessoal docente, mediante vultoso contrato 

de empréstimo efetuado entre o Brasil e o Banco Interna­

cional de Reconstrução e Desenvolvimento, em 1971, visan 

do a imp lan tação de çentros de Engenharia de Operação. 
" 

E adita a seguir: 

"Estudo meticuloso efetuado pelo Departa-

mento de Assuntos Universitários, por outro lado, levou 

à conclusão de que na conjuntura atual não mais se jus-

tificava a manutenção do currículo mínimo dos cursos de 

Engenharia de Operação, como cursos de curta duração,ur­

gindo a sua extinção. A. recente reformulação do currículo 

mínimo dos cursos de Engenharia, abrindo novas perspecti­

vas, possibilitou concomitantemente a caracterização da 

nova habilitação em Engenharia Industrial, para atender 

às necessidades mais imediatas na Indústria, permitindo 

assim atingir os objetivos que não puderam ser logrados 

com o curso de Engenharia de Operação. Entremente~, dentro 

das metas do Plano Setorial de Educação e Cultura, conso -

lidaram-se como cursos superiores de curta duração na área 

da Engenharia, os cursos de formação de tecnólogos, objeto 

GE16.07 
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de um projeto setorial específico que visa incentivar sua 

- .. implantaçao no Pa~s. 

Em face do exposto, o quadro que resultou 

junto às mencionadas Escolas Técnicas Federais adquiriu 

características de complexidade que levaram à criação de 

um Grupo de Trabalho especial, contando com representan­

tes dos vários depar~~entos e órgãos do ministério envol 

vidos, sob a coordenação da Secretaria-Geral, visando ao 

equacionamento do problema e à proposição de possíveis so­

luções." 

E após considerações outras, de total pro­

cedência, arremata S. Exa., o Ministro Ne~ Braga: 

"Ressalta, assim, a conveniência da trans-

formação das referidas Escolas Federais em Centros Fede -

rais de Educação Tecnológica, e crê este Ministério que 

a solução ora trazida a Vossa Excelência, representa um 

grande passo para o progresso do ensino tecnológico que 

resultará, indubitavelmente, em notável fator de desenvol 

vimento do País." 

GE16.07 
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A proposição viu-se distribuída às Comis­

sões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e 

de Finanças, chegando hoje a este órgão técnico, onde nos 

foi confiado seu estudo, em regime de urgência. 

f o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R -----------------------------------_._----------"----------

Estatui o art. 69 do projeto sob nossa aná­

lise que a expansão e a manutenção dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica serão asseguradas basicamente por re­

cursos consi.gnados anualmente pela União à conta do orçame,!! 

to do Ministério da Educação e Cultura. 

-E no art. 99, que serao transferidos para 
• 

cada Centro, respectivamente, os recursos atualmente desti 

nados às Escolas Técnicas Federais em causa. E até à im -

plantação dos Centros, os atuais ordenadores movimentarão 

os recursos. 

. - , 
Assim sendo, nenhuma repercussao negativa 

provocará a transubstanciação da presente propositura em 

lei, nas finanças do País. 

GE16.07 
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-Em vista disso , pela apr ovaçao do Proje-

to 4977 , de 1978 , do Poder Executivo , devem votar os i-

lustres componentes da Comissão de Finanças . 

:t: o nosso voto . 

Sala da Comissão , 10 de maio 

GER 6.07 
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CÁMARA DOS OEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M IS S Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4.977/78 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná­

ria, realizada no dia 11 de maio de 1978, op inou, unanimemente, pe 

la aprovação do parecer do relator, Deputado Gomes do Amaral , favo 

rável ao Projeto de Lei n9 4 . 977/78 , do Poder Executivo ( Mensage m 

n9 145/78). 

Estiveram p resentes os Senhores De putados Ruy 

Côdo, Presidente, Milton Steinbruch e José Ribamar Machade, Vice ­

Presidentes , Gomes do Amaral, Carlos Alberto Oliveira, Dias Mene­

zes, Emanoel Waisman, João Cunha, Epitácio Cafeteira , ROITero San -

tos, Moacyr Dalla, Roberto Carvalho , Pinheiro Machado, Dyrno Pire~ 

João Menezes , Odacir Klein, Florim Coutinho, Athiê Coury , An tônio 

José, Adriano Valente, José de Assis, Jorge Varga s , José Alves,Jo~ 

ge Arbage, Francisco Bilac Pinto e João Castelo. 

Sala da Comissão, : em 11 de maio de 1978 

Deputado RUY CCDO 

Presidente 

Deputa o 
. / 

I 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.977, de 1978 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 145/78 

Dispõe sobre a transformação das Escolas Técnicas 
Federais de Minas Gerais, do Paraná e Celso Suckow da 
Fonseca em Centros Federais de Educação Tecnológica, e 
dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ' 1.0 As Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, com 

sede na cidade de Belo Horizonte; do Paraná, com sede na cidade 
de Curitiba e Celso Suckow da Fonseca, com sede na cid~de do 
Rio de J'aneiro, criadas pela Lei n.O 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, alteradas pelo Decreto-lei n.O 796, de 27 de agosto de 1969, 
autorizadas a organizar e ministrar cursos de curta duração de 
Engenharia de Operação, com base no Decreto-lei n.o 547, de 18 de 
abril de 1969, ficam transformadas em Centros Federais de Educa­
ção Tecnológica . 

Parágrafo único. Os Centros Federais de Educação Tecno­
lógica de que trata este artigo, são aUtarquias de regime especial, 
nos termos do art. 4.°, da Lei n .o 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
vinculad'as ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de 
autonomia admi'nistrativa, patrimonial, financeira, didática e dis­
ciplinar, regendo-se por esta Lei, seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 2.° Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que 
tràta o artigo anterior, têm os seguintes Objetivos: 

I - Ministrar ensino em grau superior: 
aí de graduação e pós-graduação, visando à formação de pro­

fissionais em engenharia industrial e tecnológos; 
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I 

de 
do 

II - Ministrar ensino de 2.° grau, com vistas à formação de 
auxiliares e técnicos industriais. 

I • 

IH - Promover cursos de extensão, aperfeiçoamento e espe­
cialização, objetivando a atualização profissional na área técnica 
industrial. 

IV - Realizar pesquisas na área técnica industrial, estimu­
lando atividades criadoras e estendendo seus benefícios à comu­
.nidade mediante cursos e serviços. 

Art. 3.°' A adminístração superior de cada Centro terá como 
órgão ex~cutivo a Diretoria Geral e como órgão deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de 7 (sete) 
membros e respectivos suplentes, todos nomeados pelo Ministro 
da Educação e Cultura, sendo 2 (dois) representantes do Minis­
tério da Educação e Cultura, 1 (um) representante da Federação 
das Indústrias do respectivo Estado e 4 . (quatro) representantes 
da instituição indicados na forma regimental. . 

Parágrafo único. Cada Centro terá um Diretor Geral, no­
meado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro 
da Educação e Cultura, obedecida a Lei n.O 6.42'0, de 3 de junho 
de 1977, que será o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 4.° O patrimônio de cada Centro Federal de Educação 
Tecnológica será constituído: 

I - das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos que 
coristituem os bens patrimoníais das respectivas Escolas Técni­
cas Federais, mencionadas no art. 1.0 desta Lei; 

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
III - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores. 
Art. 5.° Os recursos financeiros de cada Centro serão pro­

venientes de: 
I - dotações que lhe forem anualmente consignadas no or­

çamento da União; 

II - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser fei­
tas ou cüncedidas pela União, Estados e Municípios ou por quais­
quer entidades pÚblicas ou privadas; 

III - remuneração de serviços prestados a entidades públicas 
ou particulares, mediante convênios ou contratos específicos; 

IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fixadas pelo 
Conselho Diretor, com observância da legislação espeeífica sobre 
a matéria; 

V - resultado das operações de crédito e juros bancários; 
VI - .. recei tas eventuais. 
Art. 6.° A expansão e a manutenção dos Centros Federais 

de Educação TecnOlógica serão asseguradas basicamente por re-

, 

, 

• • -.i 
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cursos consignados anualmente pela União à conta do or ento , ~y 
do Ministério da Educação e Cultura. 'C S . O, -

Art. 7.° Os Centros terão suas atribuições específicas, s 
estrutura administrativa e a competência dos órgãos estabelecidos 
nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos da legislação 
aplicável. 

Art. 8.° Cada Centro instituído por esta Lei terá Tabela Per­
manente de Pessoal regida pela legislação trabalhista, organizada 
de acordo com as normas da Lei n .o 5.645, de 10 de dezembro de 
uno e legislação complementar, devendo a proposta de fixação 
da lotação obedecer da tabela a que se . refere o artigo, será feita 
na forma da legislação em vigor. . 

Art. 9.° Ficam transferidos para cada centro, respectivamen­
te , os recursos atualmente destinados às Escolas Técnicas Fe­
derais referidas no art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais ordenadores de despe­
sa, até a implantação dos Centros, a movimentação dos recursos. 

Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura promoverá, no 
prazo de 90 dias , a elaboração dos Estatutos e Regimentos neces­
sários à implantação de cada Centro. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1978. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: \ ) 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Civil da União 

e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecitlas na 
presente Lei. 

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica 
III - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Federal 
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VII - Artesanato 
VIII - Serviços Auxiliares 

IX - outras atividades de nível superior 
X - Outras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra­
balhos ou o nível de conhecimentos apilcados, cada Grupo, abran­
gendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores : os cargos de di­
reção e assessoramento superiores da adminístração cujo provi­
mento deva ser regido pelo critério da confiança, segundo fôr es­
tabelecido em regulamento. 

I! - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atri­
buições, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diplo­
ma de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e 
não estejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior; 

III - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática . 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização 
federais . 

cargos com 
de tributos 

I 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­
manente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modalidades. 

V II - Serviços Auxiliares : os cargos de atividades adminís­
trati s em geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível superior : os demais cargos 
para cUJO provimento se eXija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
cur,so de grau médio ou habilit ação equivalente. 

Parágrafo único . As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante, contrato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracteristicas próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabe­
lecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessi­
dades da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 
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r - importância da atividade para o desenvolvimento na­
cional. 

H - Complexidade e responsabilidade das atribuições exer­
cidas; e 

Hr - Qualificações requeridas para o desempenho das atri­
buições. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 
dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.° A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as­
sociados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a 
assegurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiên­
cia do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
creto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será feita por órgãos, aten­
dida uma escala de prioridade na qual se levará em conta pre­
ponderantemente ; 

r - a implantação prévia da reforma administrativa, com 
base no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitativo tla lotação dos órgãos 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência no item anterior; e 

ITr - a existência de recursos orçamentários para fazer face 
as respectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou transformação dos cargos, em de­
corrência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gra­
dativamente considerando-se as necessidades e conveniências da 
!\.dministração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a 
serem estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, 
inclusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Pre­
sidência da República e autarquias, dentro das respectivas juris­
dições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanente­
mente atualizado. 

§, 2.0 Para a correta e uniforme implantacão do Plano o 
órgão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obri­
gatoriamente o treinamento de todos os servidores que participa­
rem da tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse 
Objetivo. 
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nível, sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal respecti-
vo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 8.° 
desta lei ; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos 
no novo Plano; e 

TIl - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contatos necessários para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único . o.s membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelOS Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de .ex­
primir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presi­
dência da RepÚblica ou da autarquia. 

Art. 12. o. novo Plano de Classificação de Cargos a ser ins­
tituído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá para cada Ministério, órgão integrante da Presidên­
cia da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em 
relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo 
a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepCionais, devidamente justificados ,I?erante 
o órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alínea anterior~ 

Art. 13. Observado o dispósto na Seção VIII da Constituição 
e em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de car­
gos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão esta­
belecidas e disciplinadas mediante normas regulamentares espe­
cíficll:S, não se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas 
no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. o. atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.O 3 .780, de 12 de 
julhO de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, obser­
vadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que fôr sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso 
que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 
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Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § 1 ;)da Cons-
tituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive Q,isposto 
no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à cl fiCo ãa. 
dos cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do~;.&.;,I;;~"'­
bunais de Contas da União e do Distrito Federal, bem como à 
classificação dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; l<W.o da Independência e 82.° 
da República. - Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid - Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza -
Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza - L. F. Cirne 
Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio' Barata - Márcio de Souza 
e Mello - F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes­
Antônio Dias Leite 'Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti - Jlygino C. Corsetti. 

LEI N.o 6.420, DE 3 DE JUNHO DE 1977 

Altera a Lei n.o 5.540. de 28 de novembro de 1968, 
que "fixa normas de organização e funcionamento do en­
sino superior e sua articulação com a escola médica, e dá 
outras provid'ências." 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Art. 16 da Lei n .O 5 .540, de 28 de novembro de 1968, 
paE,sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de 
Universidades , e de Diretores e Vice-Diretores de unida­
des universitárias e de estabelecimentos isolados de ensi­
no superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e. o Vice-Reitor de Universidade oficial 
.serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, e&colhidos 
em listas preparadas por um COlégio Eleitoral especial , 
constituído da reunião do Conselho Universitário e dos 
órgãos colegiados máximos de ensino e pesquisa e de ad­
minist ração, ou equivalente ; 

I! - os Dirigentes de univerE,idades ou estabelecimen­
tos isolados particulares serão escolhidos na forma dos 
respectivos estatutos e regimentos; 

lI! _. o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento 
isolado de ensino superior mantido pela União quando 
con~tituído em autarquia serão nomeados pelo Presidente 
da República, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de uni­
dade universitá ria, pelo Ministro da Educação e Cultura, 
escolhidos em lista preparada pelo respectivo colegiado 
máximo ; 

IV - nos demais casos, o Diretor será escolhido con­
forme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 



(jo.ORO. /) 

~ ~\f' 
~ ~ ~ 
~ ~ ~8-

~ 

o 
N 

lO 

" ';;; 
o 

co ..... 
cn .... 
-11) 
..... C") ..... 
cn 
~ 

"'0 ..,z 
!..J 
.30.. 

ff 
C:J~ § 1.0 Res1:.alvado o caso do inciso II deste artigo, as 

listas a que se refere este artigo serão sêxtuplas. 

§ 2.° No caso de instituições de ensino superior man­
tidas pela União, será de 4 (quatro) anos o mandato dos 
dirigentes a que se refere este artigo, vedada a recondu­
ção ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que 
dispuserem os resp,ectivos estatutos ou regimentos, apro­
vados na forma da legislação vigente. 

§ 3.° No caso de instituições federais, a organização 
das listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e Vi­
ce-Diretores de unidades universitárias, quando se tratar 
de universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese de es­
tabelecimentos isolados, será feita até 4 (quatro) meses 
depois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, 
conforme o caso . 

§ 4.° Além do Vice-Reitor, as instituições de ensino 
superior mantidas pela União poderão dispor de Pro­
Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equiva­
lentes, designados pelo Reitor, até o máximo de 6 (seis) 
englobadamente, conforme dispuserem os respectivos Es-
tatutos. 

§ 5.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manu­
tenção da ordem e disCiplina no âmbito de suas atribui­
ções, respondendo por abuso ou omissão." 

Art. 2.° São respeitados os mandatos dos dirigentes das ins­
tituições de ensino superior mantidas pela União, nomeados pelo 
Presidente da República e em exercício na data desta Lei. 

§ 1.0 No caso de vacância do cargo de Vice-Reitor, antes da 
metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 3.° do 
art. 16 da Lei n .O 5,540, de 28 de novembro de 1968, com a reda­
ção dada pelo art. 1.0 desta Lei, será imediatamente organizada 
e o mandato do Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirará 4 
(quatro) meses após o término do mandato do Reitor. 

§ 2.° No caso de a vacância dar-se na segunda metade do 
mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor pro tempore até a 
nomeação do novo. 

§ 3.° O proc'edimento previsto nos parágrafos anteriores se­
rá observado em relação aos Diretores e Vice-Diretores de unida­
des universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isolados, 
cabendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores de uní­
dades universitárias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de es­
tabelecimentos isolados, a designação pro tempore até a nomea­
ção do novo. 

Art. 3.b Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de 90 (noven­
ta) dias. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de junho de 1977 ; 156.° da IndependênCia e 89.° 
da República. - ERNESTO GEISEL - Ney Braga. 
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DECRETO-LEI N.o 796, DE 27 DE AGOSTO DE ~69 /: / 

Revoga o art. 17 e altera a redação dos a ~ J9 (alí- c'::~: 
nea f) e 30 da Lei n. o 3.552, de 16 de fevereiro ' Q)5n. ~ . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem-
bro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 17 da Lei n.O 3.552, de 16-2-59, 
d€vendo a matéria nele contida ser regulamentada por Ato do 
Poder Executivo, de acordo com o disposto no art. 3.° do D€creto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.° A alínea f do art. 19 e o art. 30 da Lei n.O 3.551/59, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. Compete ao COllS€lho de Representantes: · 
................ .. .. .. . . .... ... ....... .. .. ... ..... . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) autorizar toda despesa que ultrapasse a quantia de 

10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País." 

"Art. 30 . Os bens patrimoniais das Escolas, repre­
sentados p€los imóveis em que estej am instalados, conti­
nuam sob o domíni'o da autarquia, assim como os que 
vierem a ser adquiridos para as mesmas, com recursos 
próprios ou da União". 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições €m contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1969 ; 148.° da Independência e 81.° 
da República. - A. COSTA E SILVA - Tarso Dutra - Hélio 
Beltrão. 

DECRETO-LEI N.o 547, DE 18 DE ABRIL DE 1969 

Autoriza a organização e o funcionamento de cursos 
profissionais superiores de curta duração. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o § 1.0, do art. 2.°, do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 As Escolas Técnicas Federais mantidas pelo Minis­
tério da Educação e Cultura poderão ser autorizadas a organizar 
e manter cursos de curtà duração, destinados a proporcionar for­
mação profissional básica de nível sup€rior e correspondentes às 
necessidades e características dos mercados de trabalho regional 
e nacional. 

Art. 2.° As condições de funcionamento dos cursos serão exa­
minadas, em cada caso, pelo Conselho Federal de Educação, de­
vendo os mesmos ser disciplinados nos regimentos de cada uni­
dade escolar. 

Art. 3.° Os diplomas dos cursos de que trata este Decreto­
lei serão r€gistrados na forma prescrita no § 1.0, do art. 27, da 
Lei n.o 5.540, de 20 de novembro de 1968, importando em capaci­
tação para o exercício profisf:.ional na área abrangida pelo cur-
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Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1969 ; 148.° da Independência e 81.° da 
República. - A. COSTA E SILVA - Tarso Dutra. 

LEI N.O 5 .540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa nonnas de organizaçã.o e funcionamento do en­
sino superior e sua articulação 'com a escola média, e dá 
outras providências . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I • •• • •••• • •• • • • • •• • • • •• I ' • ••••••••• 

Art. 4.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção 
da ordem e disciplina no âmbito de ~mas atribuições, responden­
do por abuso ou omissão . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.o 3 . 5&2, DE 16 DE F1EVERIEliRO DE 1959 

Dispõe sobre a nova IOrganizaçã.o escolar e administra­
tiva dos estabelecimentos de ensino industrial do Minis­
tério da Educação te Cultura., Ie dá /Outras !providências. 

O Presidente da RepÚblica : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Do Objetivo dos estabelecimentos de ensino industrial do 
\Ministério Ida lEducação ~ Cultura ' 

Art. 1.0 É objetivo das escolas de ensino industrial mantidas 
pelo Ministério da Educação e Cultura: 

a) proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica.-Q-Ue 
permitam ao educando integrar-se na comunidade e participar do 
trabalho produtivo ou prosseguir seus estudos; 

b) preparar o jovem para o exercício de atividade especializa­
da, de nível médio. 

Parágrafo único . O 'ensino ministrado nesses estabelecimen­
tos s·e processará de forma a atender às diferenças individuais dos 
alunos, buscando orientá-los do melhor modo possível, dentro de 
seus interesses e aptidões . 

Da organização escolar 

Ar t. 2.° 'As escolas de ensino industrial federais poderão man­
ter cursos de aprendizagem, curso básico e cursos técnicos. 

Parágrafo único . É facultado às escolas manter cursos ex­
traordinários para menores ou maiores, com duração e constituição 
apropriadas. 

Art. 3.° Os cursos de aprendizagem destinam-se a jovens · de 
14 anos pelo menos com base de conhecimentos elementares e que 
desejem preparar-se para ofícios qualificados. 
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§ 1.0 Os cursos de aprendizagem terão caráter 
duração variável, nunca menor de vinte meses. 

§ 2.° Os alunos que tenham' concluído curso de aprendizagem 
poderão ingresar em uma das séries do curso básico, mediante ve­
rificação prévia de seus conhecimentos. 

Art. 4.° O curso básico, de quatro séries, de educação geral, 
destina-se aos alunos qU'e hajam concluído o curso primálrio e tem 
como objetivo ampliar os fundamentos de cultura, explorar as apti­
dões do educando e desenvolver . suas capacidades, orientando-os, 
com a colaboração da família, na escolha de oportunidades de tra­
balho ou de estudos ulteriores. 

Art. 5.° Os cursos técnicos, de quatro ou mais séries, têm por 
objetivo assegurar a formação de técnicos para o desempenho de 
funções de imediata assistência a engenheiros ou a administrado­
res, ou para o exercício de profissões em que as aplicações tecno­
lógiCas exijam um profissional dessa graduação técnica. 

Parágrafo único. Esses cursos devem adaptar-se às necessi­
dades da vida econômica, das diversas profissões e do progresso da 
técnica, articulando-se com a indústria e atendendo às exigências 
do mercado de trabalho da região a que serve a escola. 

Art. 6.° Para que os cursos atinjam seus Objetivos, as autori­
dades responsáveis díligenciarão no sentido de os mesmos conta­
rem com a contribuição da experiência de organizações profissio­
nais e econômicas da região. 

Art. 7.° As escolas de ensino industrial, a que se re11ere a pre­
sente lei, poderão manter, exclusive ou conjuntamente, cursos de 
aprendizagem, básicos ou técnicos . 

. Art. 8.° Os cursos compreenderão o ensino de matérias e tra­
balhos de oficina. 

Parágrafo único. Nas duas ou três primeiras séries do curso 
técnico serão ministrados conhecimentos gerais indispensáveis aos 
estudos técnológicos do curso. 

Art. 9.° A matrícula na primeira série em qualquer dos cursos 
de ensino industrial, além de outras condições a serem fixadas em 
regulamento, dependerá: 

a) no curso básico, da aprovação do último ano do curso pri­
mário ou no exame de verificação de conhecimentos a que se re­
fere o § 1.0 deste artigo; 

b) nos cursos técnicos, da conclusão do ,curso básico ou do pri­
meiro ciclo de qualquer dos ramos de ensino médio. 

§ 1.0 Aos candidatos ao curso básico, que não tiverem escola­
ridade regular, será proporcionado exame de conhecimentos equi­
val~ntes aos do último ano do ensino primário. 

2.° Haverá concurso, sempre que o número de candidatos for 
superior ao número de vagas existentes no estabelecimento. 

Art. 10. Além de pessoal docente idôneo, os estabelecimentos 
devem sempre contar com biblioteca, laboratórios, oficinas, gabi­
netes e salas-ambiente, aparelhados para um ensino eficien te e 
prático. 
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oS' • 11. Em cada estabelecimento de ensino, o currículo esco-
~.iN3N~ aborado pelo Conselho de Professores será proposto pelo res­

00 ..... 
cn 

ctivo Diretor à Diretoria do Ensino Industrial, não pOdendo o 
número de matérias compulsórias, em cada série dos cursos básicos 
e técnicos, ser inferior a 3 (três) e o das optativas, inferior a 2 
(dois) . 

§' 1.0 As opções serão feitas pelo aluno, sob conselho dos pro­
fessores ou orientadores, no início do ano letivo, dentre matérias 
constantes de lista adotada pela escola. 

§ 2.° 'Em todas as séries dos cursos, haverá ensino prático em 
oficinas. 

Art. 12. Entende-se como currículo o conjunto das atívidades 
do educando na escola ou fora dela, sob a sua direção. 

Art. 13 . A distribuição das matérias e oficinas atenderá, no 
curso básico, ao caráter dominantemente geral deste curso, e, nos 
cursos técnicos à natureza especializada dos mesmos. 

Art. 14. O ensino das matérias será conduzido de modo a que 
o aluno observe e experimente suas aplicações à vida cotemporânea 
e compreenda as exigências desta, quanto à tecnologia de base 
científica. 

Art. 1.5 . O tempo de ocupação do aluno na escola será de 33 
a 44 horas semanais, devendo a organização dos horários contem­
plar adequad'amente todas as a tividades escolares inclusive as 
culturas e as que tenham por objetivo a integração do aluno no 
meio profissional e social. 

Da organização administrativa 

Art. 16 . Os atuais estabelecimentos de ensino industrial, 
m'antidos pelo Ministério da Educação e Cultura, terão personali­
dade jurídica própria e autonomia didática, administ rativa, técnica 
e financeira, regendo-se nos termos da presente lei. 

Art. 17. Os estabelecimentos de ensino industrial serão admi­
nistrados por um Conselho de representantes, e terão um Conselho 
de Professores, obedecidas as atribuições fixadas nesta lei. 

§ 1.0 O Conselho será composto de seis representantes da co­
munidade, escolhidos pelO Presidente da República, mediante pro­
posta em lista tríplice elaborada ' pelo Ministério da Educação e 
Cultura, depois de ouvida a Diretoria do Ensino Industrial, reno­
vando-se, cada dois anos por um terço de seus membros. 

§ 2.° O Diretor da Escola ao qual competem as funções exe­
cutívas, será nomeado pelo Presidente do Cons'elho, pelo prazo de 
três anos, findo o qual poderá ser reconduzido, recaindo sua es­
colha em pessoa estranha ao mesmo Conselho e com habilitação 
para o exercício do cargo, segundo critérios fixados pelo Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 18. O Conselho de Professores, órgão de direção pedagó­
gico-didática da Escola, sob a presidência do Diretor, será cons­
tituído na forma do respectivo Regimento. 

Art. 19 . Compete ao Conselho de representantes: 
a) eleger seu presidente; 
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b) aprovar o orçamento da despesa anual da escola, 
poderá destinar mais de 10% para o pessoal administ 
mais de 50% para o pesso'al docente e técnico, reservand 
tante para material, conservação do prédio e obras; 

d) realizar a tomada de contas do Diretor; 
e) controlar o balanço físico anual e o dos valores patrimoniais 

da escola; 
f) autorizar toda despesa que ultrapasse a Cr$ 100.000,00 (cem 

mil cruzeiros); 
g) aprovar a organização dos cursos; 

h) aprovar os sistemas de exames e promoções a serem ado­
tados na escola, respeitadas as disposições vigentes; 

i) aprovar os quadros do pessoal a que se refere o art. 27; 
j) examinar o relatório anual do Diretor da escola e o enca­

minhar, com observações, ao Ministério da Educação e Cultura. 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho será o represen­

tante legal da escola. 
'Art. 20. ,Em casos excepcionais e graves, poderá o Ministério 

da Educação e Cultura intervir na administração de cada escola, 
p'ara salvaguardar a gestão financeira e os altos obj'etivos do esta­
belecimento, inclusive no tocante ao diSposto no § 2.° do art. 17, 
podendo, mesmo, para tanto, propor a destituição de seus adminis­
tradores ao Presidente da RepÚblica. 

Parágrafo único. Em tais casos, será designado um delegado 
do Ministério que ficará responsável pela administração do esta­
belecimento até a nomeação de novo Cbnselho a ser feita dentro 
em sessenta dias, contados da destituição do anterior. 

Art. 21. Compete à Diretoria do Ensino Industrial: 
a) proceder a estudos referentes à distribuiç.ão dos recursos 

globais para cada escola; 
b) elaborar diretrizes gerais dos currículos, sistemas de notas 

e de exames e promoções; 
c) proceder a estudos sobre organização dos cursos mais con­

venientes às diferentes regiões geoeconômicas do Pais; 
d) elaborar material didático e planos de cursos e de provas 

de rendimento escolar; 
e) realizar estudos para sondagem e avaliação do rendimento 

escolar, eficiência e adequação dos cursos ministrados nas escolas; 
f) reunir e public'ar dados estatísticos; 
g) promover reuniões e seminários locais ou regionais, para 

fixação da politica de cursos, de matrícula e de colocação dos 
alunos; 

h) organizar cursos, seminários e estágios e conceder bolsas 
para aperfeiçoamento do pessoal da direção, docente e adminis­
trativo; 

, 
~ ,/ 

~ ... ','" . " . /' 
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conceder bolsas a alunos do ensino industrial; 
exercer a fiscalização contábil dos estabelecimentos. 

!Do ensino industrial estadual, iDlunicipal e particular 

Art. 22. .As escolas de ensino industrial, a cargo dds governos 
estaduais e municipais, reger-se-ão, pelas respectivas legislações, 
obedecidas as diretrizes e bases da legislação federal, podendo os 
Estados e Municípios, que o quiserem adotar a organização previs­
ta na pl'esen te lei. 

Art. 23. As escolas de ensino industrial particulares terão li­
berdade de organização, obedecidas as legislações estadual e mu-
niCipal e as diretrizes e bases da legislação federal. . 

Art. 24. Será mantido pela Diretoria do Ensino Industrial um 
serviço de classificação das escolas de ensino industrial federais, 
estaduais, municipais e particulares, com o fim de trazer o público 
informado sobre a organização e a eficácia que venham atingindo 
no desenvolvimento dos seus objetivos. 

Parágrafo único. Esta classificação será feita mediante ins­
peções periódicas por técnicos e professores, com a cooperação da 
própria escola, e visará a distribuir os estabe1ecimentos em catego­
rias, conforme o grau em que os objetivos de educação, ensino e in­
formação técnicas estej am sendo por eles realizados. 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 25. Aplicam-se aos alunos dos cursos, a que se refer.e ,a 
presente lei as disposições da Lei n.O 1.821, de 12 de março de 1963, 
e respectiva regulamentação. 

Art. 26. O Poder Executivo baixará, no prazo de cento e vinte 
dias, a contar da data em que entrar em vigor esta lei, os .atos 
indispensáveis à adaptação gradual dos estabelecimentos de ensi­
no industrial do Ministério da Educação e Cultura às normas ,nela 
estatuídas. ' 

Art. 27. A administração da escola organizará os quadros do 
pessoal docente e administrativo necessários ao funcionamento dos 
cursos, atendidas as porcentagens fixadas na letra b do .art. 19, 
neles incluído o pessoal estável, aproveitado nos termos do art. 28. 

Parágrafo único. O pessoal docente e administrativo será 
contratado por prazo não superior a três ,anos, admitindo-se a re­
novação por igual prazo, a critério exclusivo do Conselho de Re­
presentantes. 

Art. 28. Os atuais cargos e funções das escolas de ensino in­
dustrial do Ministério da Educação e Cultura, serão extintos .à 
medida que esses estabelecimentos forem sendo adaptados à pre­
sente lei, mantidos, porém, os ocupantes estáveis, os quais poderão 
ficar à disposição daquelas em que estiverem servindo, ressalvados 
seus direitos e vantagens . 

Parágrafo único. Na adaptação do estabelecimento à pre­
sente lei, poderá ser aproveitado, a critério do Conselho, o pessoal 
docente sem estabilidade, habilitado em concurso ou prova equi­
valente. 
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Art. 29. A Lei que fixar anualmente a despesa da Uni ~ con-~ ~ 
signara, na parte referente ao Ministério da Educaç2.o e t!; 
uma dotação global destinada a cada um dos estabelecime 
que ,c;e refere a presente lei, sob a forma de auxílio. 

§ L° O valor anual desse auxílio será correspondente à soma 
das quantias necessárias ao pagamento de todo o pessoal da escola, 
à aquisição do materi·al indispensável, à execução de obras e ao 
atendimento dos mais encargos de sua manutenção e desenvolvi­
mento. 

§ 2.0 A discriminação da despesa da proposta orçamentária 
da escola não fará parte integrante do Orçamen\,O Geral da União, 
servindo meramente de elemento informativo para a sua elabo­
ração. 

§ 3.0 Publicado o orçamento geral da despesa da União ou 
atos que concederem créditos relativos à escola, serão as dotações 
correspondentes automaticamente registradas pelo Tribunal de 
Contas e distribuídas às repartições pagadoras competentes, para 
entrega à escola. 

Art. 30, Os bens patrimoniais das escolas, que constituem suas 
instalações, continuam sob o domínio da União assim como os que 
vierem a ser adquiridos. 

Art. 31. Os estabelecimentos de ensino industrial poderão re 
ceber, além dos recursos orçamentários previstos no art, 29, auxí­
lios e subvenções dos poderes públicos, constituindo tais rendas 
fundo especial do estabelecimento por ele próprio administrado, 

§ 1.0 A aplicação desses recursos em construções ou reformas 
de prédios dependerá de prévia autorização dos projetos pela Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

§ 2.0 Anualmente, os estabelecimentos de ensino industrial 
farão ao Ministério da Educação e Cultura uma demonstração da 
aplicação dos recursos a que se refere o presente artigo e da res­
pectiva posição do fundo que eles constituem. 

Art. 32. As escolas de ensino industrial, sem prejuízo do en­
sino sistemático, poderão aceitar encomend8ls . de terceiros, me­
diante remuneração. 

Parágrafo único. A execução dessas encomendas, sem pre­
juízo da aprendizagem sistemática, será feita pelos alunos, que 
participarão da remuneração prestada. 

Art. 33 . A prestação anual da conta, será feita até 22 de fe -
vereiro, e conterá, além de outros, os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econômico ; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a receita prevista e a ·arrecadada ; 
e) quadro comparativo entre a despesa autorizada e a reali'­

zada. 
Art. 34. O ensino de aprendizagem, mantido pelo Serviço Na­

cional de Aprendizagem Industrial, será de tempo parcial ou inte-
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gr~.i se destinará a menores já empregados ou a candidatos a 
éftJ~1"egos na indústria. 

Parágrafo' único. Aplica-se aos ,alunos dos cursos de aprendi­
zagem subordinados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Indus­
trial, o disposto no § 2.° do art. 3.° 

Art. 35. As escolas mantidas por instituições particulares e 
que, na forma da legislação vigente, se incluem entre os estabele­
cimentos de ensino industrial do Ministério da Educação e Cultura 
passam a constituir unidades escolares das respectivas entidades 
mantenedoras. 

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na d,ata de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1959; 138.° da Independência 
e 71.° da República. - Juscelino Kubitschek - Clovis Salgado. 

MENSAGEM N.o 145, DE 1978, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a trans­
formação das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, do Pa­
raná e Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais de Educação 
Tecnológica, e dá outra.s providências". 

Brasília, em 1.0 de maio de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 435, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
, Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de Vossa 

Excelência a anexa- minuta de projeto de lei que dispõe sobre a 
transformação d,as Escolas Técnicas Federais Celso Suckow da 
Fonseca, de Minas Gerais, e do Paraná, em Centros Federais de 
Educação Tecnológica, após reexame do assunto nos termos pro­
postos pelos órgãos técnicos da SEPLAN e do DASP. 

As referidas Escolas, além dos cursos de segundo grau, passa­
ram ,a ministrar cursos de Engenh aria de Operação, em decorrên­
cia de dispositivo legal que, em 1969, autorizou a organização e o 
funcionamento de cursos profission ais superiores de curta duração 
nas Escolas Técnicas Federais. Foram então realizadas, nas três 
escolas citadas, obras de adaptação e complementação de instala­
ções, adquiridos equipamentos, e efetivo programa de preparo de 
pessoal docente, mediante vultoso contrato de empréstimo efetua­
do entre o Brasil e o Banco Internacional de Reconstrução e De­
senvolvimento, em 1971, visando a implantação de Centros de En­
genharia de Operação. 

Estudo mediculoso efetuado pelo Departamento de Assuntos 
Universitários, por outro lado, levou à conclusão de que na conjun­
tura atual não mais se justüica a manutenção do currículo mínimo 
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dos cursos de Engenharia de Operação, como cursos de curt dura-
ção, urgindo a sua extinção. A recente reformulação do cu 'c~l 
mínimo dos cursos de . Engenharia, abrindo novas perspectl ~."""-_~ 
possibilitou concomitantemente a caracterização da nova habili-
tação em Engenharia Industrial, para atender às necessidades 
mais imediatas da Indústria, permitindo assim atingir os obje-
tivos que não puderem ser logrados com o curso de Engenharia 
de Operação. Entremente, dentro · das metas do Plano Setorial 
de Educação e Cultura, consolidaram-se como curso superiores de 
curta duração na área da Engenharia, os cursos de formação de 
tecnolólogos, objeto de um projeto setorial específico que visa 
incentivar a sua implantação no país. 

E face do exposto, o quadro que resultou junto às mencionadas 
Escolas Técnicas Federais adqUiriu características de complexidade 
que levaram à criação de um Grupo de Trabalho especial, contando 
com representantes dos vários departamentos e órgãos do ministé­
rio envolvidos sob a coordenação da Secretaria-Geral, visando ao 
equacionamento do problema e à proposição de possíveis soluções. 

Dentre os 'vários fatores levados em conta pelo Grupo de Tra­
balho que estudou as alternativas referentes ao assunto, foram des­
tacados os relativos à economia e ao não-aumento de despesas, 
além dos relacionados mais diretamente com os aspectos educa­
cionais propriamente ditos. 

A alternativa escolhida, consubstanciada na anexa minuta de 
Projeto de Lei, trazida à elevada consideração de Vossa iExcelên­
cia, prevê a transformação das referidas Escolas Técnicas Federais 
em Centros Federais de Educação TecnOlógica que, vinculados ao 
Departamento de Assuntos Universitários deste Ministério, cons­
tituirão um novo tipo · de estabeleciII).ento de ensino tecnológico, 
que proporcionará uma integração vertical entre os vários níveis 
de formação, com a otimização do aproveitamento dos recursos 
materiais e humanos já existentes. Além dos cursos de segundo 
grau, que serão mantidos, os Centros Federais de Educação Tecno­
lógica ministrarão em turnos distintos, cursos de formação de 
tecnólogos e cursos de Engenharia Industrial. 

É prevista também, após a consolidação desses Centros, a opor­
tuna implantação de cursos de formação de professores para o 
ensino tecnológico em seus diferentes graus. 

As Escolas referidas já têm seus orçamentos devidamente di­
mensionados para continuar a manter os cursos de segundo grau 
e de Engenharia. A conversão dos cursos de Engenaria de Ope­
ração em Engenharia Industrial poderá ser efetuada até 1979, 
e teria de ser realizada independentemente desta transformação 
das três Escolas Técnicas em Centros de Educação Tecnológica, 
como decorrência da alteração dos currículos estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação. A criação de quaisquer novos cur­
sos, incluindo-se os de formação de tecnólogos, que já contam 
com recursos do correspondente projeto setorial específiCO, somente 
pOderá ser feito com autorização expressa deste Ministério, pois 
os novos Centros não terão autonomia para a criação de cursos. 

A estrutura administrativa de cada Centro, a ser definida no 
respectivo Estatuto, terá como paradigma a do Centro de Educação 
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recentemente criada pela Lei n .O 6.433 de 

Quant o ao pessoal docente e administrativo, cada Centro 
utilizará os recursos humanos já existentes, e devidamente inte­
grados no novo plano de classificação de car~s, não havendo, por­
tanto, em decorrência nenhuma despesa adicional nem modifica­
ção funcional sob qualquer aspecto. 

Ressalta assim a conveniência da transformação das referidas 
Escolas Federais em Centro Federais de Educação Tecnológica, e 
crê este Ministério que a solução ora trazida a Vossa Excelência 
representa um grande passo para o progresso do ensino tecnológico 
que resultará, indubitavelmente, em notável fator de desenvolvi­
mento do paiís. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito.- Ney Braga. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N94.977-A, de 1978 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 'DE LEI n9 4.977-B, de 

Dispõe sobre a transformação das 

Escolas Técnicas Federais de Mi-

nas Gerais, do Paraná e Celso 

Suckow da Fonseca em Centros Fe­

derais de Educação Tecnológica e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As Escolas Técnicas Federais de Minas 

Gerais, com sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paraná, com 

~ sede na Cidade de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com se 

de na Cidade do Rio de Janeiro, criadas pela Lei n9 3.552,de 

~ 16 de . fevereiro de 1959, alterad~ pelo Decreto-lei n9 796, 

de 27 de agosto de 1969, autorizadqs a organizar e minis­

trar cursos de curta duração de Engenharia de Operação, com 

base no Decreto-lei n9 547, de 18 de abril de 1969, ficam 

transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica. 

Parágrafo único - Os Centros Federais de Educa-

~ção Tecnológica de que trata este artigo~ são autarquias de 

regime especial, nos termos do artigo 49, da Lei n9 5.540,de 

28 de novembro de 1968, vinculadas ao Ministério da Educação 

e Cultura, detentoras de autonomia administrativa, patrimo­

nial, financeira, didática e disciplinar, regendo-se por es-
-4i ~ta Le . , seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 29 - Os Centros Federais de Educação Tecno 

~lÓgiCa de que trata o artigo anterior~ têm os seguintes obje 

tivos: 

OU 6.07 
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~ 
~ I - .,Ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação, visando à forma 

ção de profissionais em engenharia industrial e tecnólogos; 

b) de licenciatura plena e curta, com vistas 
.. 
a 

formação de professores e 
pecializadas no ensino de 

especialistas 

29 grau e dos 

para as disciplinas es 

cursos de formação de 

~ tecnólogos} ~ .. 
a .~ 11 - )rÍinistrar ensino de 29 grau, com vistas 

formação de . auxiliares e técnicos industriais} 

~ 111 - j romover cursos de extensão, aperfeiçoamento 

e especialização, objetivando a atualização profissional na 

~ área técnica indu; trial; . 

~ IV - j(ealizar pesquisas na área técnica industri­

al, estimulando atividades criadoras e estendendo seus benefí 

cios à comunidade mediante cursos e serviços • 

. Art. 39 - A administração superior de cada Cen­

tro terá corno órgão executivo a Diretoria-Geral e corno órgão 

deliberativo e consultivo o Conselho Diretor, sendo este com­

posto de sete membros e respectivos suplentes, todos nomea­

dos pelo Ministro da Educação e Cultura, sendo dois represen­

tantes do Ministério da Educação e Cultura, um representante 

da Federação das Indústrias do respectivo Estado e quatro re-

~ presentantes da instituição indicados, na forma regimental. 

Parágrafo único - Cada Centro terá um Diretor-Ge 

ral, nomeado pelo Pres·idente da República, por indicação do 

~Ministro da Educação e Cultura, obedecida a Lei·w"i5.420, de 3 

de junho de 1.977, que será o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 - O patrimônio de cada Centro Federal de 

Educação Tecnológica será constituído: 

I - das atuais instalações, áreas, prédios e e­

quipamentos que constituem os bens patrimoniais das respecti­

vas Escolas Técnicas Federais, mencionadas no artigo 19 desta 
.l 

~ }Jei; 

riores. 

11 - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

111 - pelos saldos de exercícios financeiros ante-

GD 6.07 
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Art. 59 - Os recursos financeiros de cada Cen 
-serao provenientes de: 

I - dotações que lhe forem anualmente consigna­

das no Orçamento da União; 

II - doações, auxílios e subvenções que lhe ve­

nham a ser feitas ou concedidas pela união, Estados e Municí 

pios, ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração de serviços prestados a entida­

des públicas ou particulares, mediante convênios ou contratos 

específicos; 

IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fi­

xados pelo Conselho Diretor, com observância da legislação es 

cífica sobre a matéria; 

V - resultado das operações de crédito e juros 

bancários; 

VI - receitas eventuais. 

Art. 69 - A expansão e a manutenção dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica serão asseguradas basicamen­

te por recursos consignados anualmente pela União à conta do 

orçamento do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 79 - . Os Centros terão suas atribuições espe 

cíficas, sua estrutura administrativa e a competência dos ór­

gãos estabelecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos 

termos da legislação aplicável. 

Art. 89 - Cada Centro instituído por esta lei te 

rá Tabela Permanente de Pessoal regida pela legislação traba­

lhista, organizada de acordo com as normas da Lei n9 5.645,de 

10 de dezembro de 1970 e legislação complementar, devendo a 

proposta de fixação da lotação obedecer às normas legais vi­

gentes. 
Parágrafo único - A contratação de pessoal, nos 

.I.:sI<t • 
empregos constantes da tabela a que se refere ~ art1go, -sera 

feita na forma da legislação em vigor. 

Art. 99 - Ficam transferidos para cada Centro, 

OU 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

respectivamente, os recursos Escolas 

Técnicas Federais referidas no art. 19 desta lei. 

Parágrafo único - Caberá aos atuais ordenadores 

de despesas, até a implantação dos Centros, a movimentaçãodos 

recursos. 

Art. 10 - O Ministério da Educação e Cultura pro 

moverá, no prazo de noventa dias, a elaboração dos Estatutos 

e Regimentos necessários à implantação de cada Centro. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 12 de maio de 1978 

(, 
P I DENTE 

~ . em xercl.Cl.O 

, 
/' 

GER 6.07 
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Brasí1ia,~aP de maio de 1978. 

" 

N9 /~.;;-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.977-B, de 1978 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro~ 
jeto de Lei n9 4.977-B, de 1978, que "dispõe sobre a trans­
forma~ão das Escolas .Técnicas Federais de Minas Gerais, do 
Parana e Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais de Edu 
cação Tecnológica e dã outras providências", apreciado pela 
C:n' ~ -a dos Dn~u+"d~~ ~~~ ~e-mo~ ~ ~ ~ - ~ ~.J.' ? a r ~~j S~!+,,~ ~~r o. 110..1. "" P .. o. v .. , uv.. .. .I.JI .;:, u .... r\..I.... J ..... vV ~ .. ~ ...... ~'s ..... v 

da República. . 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa . Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

. A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DignÍssimo Primeiro Secretário 

, 

• 
' Y 

~ 
-i 

do Senado Federal 

.\ 
'1, 
• 

_. _ " ••• - -, ~ -- '-- ... -,~ .... _....,.~_. ~~ .. . . _ ......... __ ~ ____ .-__ .... _~ ..... __ ._ . . ...... _ ·~H' • ••.. - . ," 
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, 
~CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 4.977 de 19 78 

~,11- /' SE Ç}.O 0<; SI NOPSE 

/ e M E N TA 

, Dispõe sobre a transformação das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, do Pa-

r a .:1ã. e Celso Suckow d a Fonseca em Centros Federais de Educação Tecnológica e dá outras providên-

cias . 
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AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 145/78)_ 
====-====~~=======================================================================IF======================~===== 

A N DA M ENTO 

04. 05 . 78 

10 . 05.78 

• 

10.05.78 

1 0 . 05 . 78 

PROTOCOLO N9 003437 - AVISO N9 l47-SUPAR/78 (Da Presidência da RepÚblica) 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finan 

ças. 

PLEN~IO 

~ lido e vai a imppimir. 

DCN 05.05.78, pago 2923, colo 01. 

PLENÁRIO 

Sobre a r-1esa, requerimento dos Dep. Magno Guimarães e Alípio Carvalho, solicitando 

urgência para a tramitação deste projeto. 

Encaminhru~ento da votação pelo Dep. Alípio Carvalho • 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITüIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuido ao relator, Dep. AFRÍSIO VIEIRA LIMA. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ.o E J-USTIÇA 

Aprovado parecer do relator, Dep . APRÍSIO VIEIRA LIMA, pela constitucionalidade do 

projeto. 

DCN 

VIDE ,lEnsO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iário Oficial de 
I~----------------------------~-----

II Vetado 

Razões do veto-publicadas no Di§rio Oficiai de 

I! 
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11. 05.78 
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o . 

, , 
, 

• 

\ 
~ - '\ 

" 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA , 

Distribuido ao relator, Dep. GERALDO FREIRE. 

DCN , 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuido ao relator, Dep. GOMES DO AMARAL. 

DCN 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEMm DIA 

t lido e v a i a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, ' de Educação • 

e Cultura e de Finanças. 

(PL. 4.977/78) ,': 
< 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado ur.animernente ~arecer favorável do relator, Dep. GOMES DO AMARAL~ 

DCN 

\ 

PLENÂRIO 

.. 

"7-;') Sr. Presidente anuncia a 'discussão única. 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Constituição e Justiça, lido pelo relator, Dep. AFR!SIO VIEIRA 

LL~, que conclui pela constitucionalidade do projeto. 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Finanças, lido pelo relat9r, Dep.GOMES DO AMARAL, que conclui 

pela aprovação do projeto. 

O Sr. Presidente designa o Dep. GERALDO FREIRE, para proferir parecer em substituição à Comissão de 

Educação e Cultura, que conclui pela aprovação do projeto. 

Discussão do projeto pelos Dep. Peixoto Filho e célio Marques Fernandes~ 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Eloy Lenzi e Blota Júnior. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redac:ão Final • • 
DCN 

~ -o o o. c uJ 
~ l-o .. Z co 
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o o ~ • ... 
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. ) ~ - CÂMAR,...: -'~S DEPUTADOS PRO.JETO N.o 4.977/78 Continuação fls. 02 • 
. S"ç';o de Sinópsf! 

, 
A N DAMENT O 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

12.05.78 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. EDGAR MARTINS. 
.). 

DCN 
" , 

PLENÁRIO 

12.05.78 Aprovada a Redação Final. 
: ~ .. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4. 977-A/78) 

DCN 

AO SENADO FEbERAL, PELO OF!CIO N~ ~~~--/cf', ó-;l;? ,/ ( 
I ' 
! 

I 

• 

I 
• 

I 
I 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

28 1731::! 

61'Yl\ N9~ Em ~ de junho de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em re­

visão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 4.977,de 1978, 

na Câmara dos Deputados, e 42, de 1978, no Senado) que"~ 

põe sobre a transformação das Escolas Técnicas Federais de 
... Minas Gerais, do Parana e Celso Suckow da Fonseca em Cen-

tros Federais de Educação Tecnológica e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

u .... n~DOR ANTONIO 
Primeiro Secretário 

cAMARA nOS OEPUTADO~ .. 
Em 

A Sua Excelência o Senhor Deputado D~~~n 

DD. Primeiro Secretário da Câmara do 

IM/. 
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CAMARA DO S OEPUTADO'S 

- 4 1 ;7 2 3 ~ O O 9 ', 6 

COORD. OE COMUNICAÇÕES 

Em O~ de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins,o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 42, de 1978, (n9 4.977-B,de 1978, na Câmara dos Depu 

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a trans­

formação das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, do 

Paraná e Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais de Edu 

cação Tecnológica e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

distinta consideração. 

. . .. . Pr1me1ro Secretar10 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 

De ordem, à Se 
Em ~ I .... 

mais 
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Dispõe sobre a transformaçao das 
Técnicas Federais de Minas Gerais, 
ranã e Celso Suckow da Fonseca em 
Federais de Educaçao Tecnolõgica e 
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Escolas 
do Pa­
Centros 
dã ou-

Art. 19 - As Escolas Técnicas Federais de Minas Ge­
rais, com sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paranã, com sede na 
Cidade de Curitiba; .e Celso Suckow da Fonseca, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, criadas pela Lei n9 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, alterada pelo Decreto-lei n9 796, de 27 de agosto de 1969, 
autorizadas a organizar e ministrar cursos de curta duração de Enge­
nharia de Operação, com base no Decreto-lei n9 547, de 18 de abril 
de 1969, ficam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnolõ 
gica. 

Parágrafo unico - Os Centros Federais de Educaçao Tec­
nolõgica de que trata este artigo são autarquias de regime especial, 
nos termos do artigo 49, da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de autono 
mia administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar: 
regendo-se por esta Lei, seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 29 - Os Centros Federais de Educaçao Tecnolõgica 
de que trata o artigo anterior têm os seguintes objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e põs-graduaçao, visando ã formação de 
profissionais em engenharia industrial e tecnõlogos; 

ção de 
das no 

b) de licenciatura plena e curta, com vistas ã form~ 
professores e especialistas para as disciplinas especializa­
ensino de 29 grau e dos cursos de formação de tecnõlogos; 

11 - ministrar ensino de 29 grau, com vistas ã formação 
de auxiliares e técnicos industriais; 

,. ... 
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2. 
III - promover cursos de extensao, aperfeiçoamento e es­

pecialização, objetivando a atualização profissional na ãrea tecnica 
industrial; 

IV - realizar pesquisas na ãrea tecnica industrial, es­
timulando atividades criadoras e estendendo seus beneficios ã comuni 
dade mediante cursos e serviços. 

Art. 39 - A administração superior de cada Centro terã 
como órgão executivo a Diretoria-Geral e como órgão deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de sete membros e 
respectivos suplentes, todos nomeados pelo Ministro da Educaçao e 
Cultura, sendo dois representantes do Ministerio da Educação e Cultu 
ra, um representante da Federação das Indústrias do respectivo Esta~ 
do e quatro representantes da instituição, indicados na forma regi 
mental. -

Parãgrafo único - Cada Centro terã um Diretor-Geral, 
nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro da 
Educaçao e Cultura, obedecida a Lei n9 6.420, de 3 de junho de 1977, -que sera o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 - O patrimônio de cada Centro Federal de Educa 
çao Tecnológica serã constitu;do: 

I - das atuais instalações, ãreas, predios e equipamen 
tos que constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas Tec~ 
nicas Federais, mencionadas no artigo 19 desta Lei; 

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
III - pelos saldos de exerc;cios financeiros anteriores. 

Art. 59 - Os recursos financeiros de cada Centro serão 
provenientes de: 

I - dotações que lhe forem anualmente consignadas no 
Orçamento da União; 

II - doações, auxilios e subvenções que lhe venham a 
ser feitas ou concedidas pela União, Estados e Munic;pios, ou por 
quaisquer entidades publicas ou privadas; 

III - remuneração de serviços prestados a entidades pu­
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos espec;ficos; 

IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados 
~~~ Conselho Diretor, com observância da legislaçao especifica so-

materia; 
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v - resultado das operaçoes de credito e juros bancá-
rios; 

VI - receitas eventuais. 

Art. 69 - A expansão e a manutençao dos Centros Fede­
rais de Educaçao Tecnológica serão asseguradas oasicamente por recur 
sos consignados anualmente pela União à conta do orçamento do Minis~ 
terio da Educação e Cultura. 

Art. 79 - Os Centros terão suas atribuiçoes especifi­
cas, sua estrutura administrativa e a competência dos órgaos estabe­
lecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos da legisla­
ção aplicável . 

Art. 89 - Cada Centro instituido por esta Lei terá Ta­
bela Permanente de Pessoal regida pela legislaçao trabalhista, orga­
nizada de acordo com as normas da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970,e legislação complementar, devendo a proposta de fixação da lo­
tação obedecer às normas legais vigentes. 

Parágrafo único - A contrataçao de pessoal, nos empre­
gos constantes da tabela a que se refere este artigo, será feita na 
forma da legislaçao em vigor. 

Art. 99 - Ficam transferidos para cada Centro, respec­
tivamente, os recursos atualmente destinados às Escolas Tecnicas Fe­
derais referidas no art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único - Caberá aos atuais ordenadores de des 
pesas, ate a implantação dos Centros, a movimentação dos recursos. -

Art. 10 - O Ministerio da Educaçao e Cultura promove­
rá,no prazo de noventa dias, a elaboração dos Estatutos e Regimentos 
necessãrios à implantação de cada Centro. 

blicaçao. 
Art. 11 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se s dis osições em contrário . 

SENADO FEDE de unho de 1978. 

PETRONIO P RTELLA 
Presidente 
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Aviso n9 2.23-SUPAR/78. 

r 
I. 

Em 30 de junho 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 978. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssi mo Senhor Presidente da 

República restitui doi s autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.545, de 30 de junho de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

é'7 / / /.) [' . ..--..-'7/-:) 
, ,;;//~)y(/ r :,"/> y" 'X "---. 
G6.LBERY DO COUTO E SILVA / 

Ministro Chefe do Gab~nete Civil 
/ 

/ ' 

• 

J\ bua .excelência o Senhor 
Senador ' ANTOLHO MENDES CANALE 
DD Primeiro Secretár io do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. 

'1 , 

. E 

.' 
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MENSAGEM N9 223 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

transformação das Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, 

do Paraná e Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais de 

Educação Tecnológica e dá outras providências ll
• Para o arqui 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.545, de 30 de 

junho de 1978. 

Brasília, em 30 de junho de 1 978. 

• 
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LEI -NQ 6.545, de 30 de junho de 1 978. 

Dispõe sobre a transformação das Escolas rec 
nicas Federais de Minas Gerais, do Parana e 
Celso Suckbw da Fonseca em Centros Federais 
de Educação. Tecnológica e dã outras providê~ 
cias. 

o P R E S I' ~ E ~ T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

Art. lQ - As Escolas Tecnicas Federais de Minas Gerais, 
com sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paraná, com sede na Cidade de 
Curitibá; e Celso Suckow da Fonseca, com sede na Cidade do Rio de Jane..:!. 
ro, criadas pela Lei nQ 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo 

. . 

Decreto-lei nQ 796, de 27 de agosto de 1969, autorizadas a organizar e 
ministrar cursos de curta duração de Engenharia de Operação, com base no 
Decreto-lei n9 547, de 18 de abril de 1969, ficam transformadas em Cen-

• tros Federais de Educaçao Tecnológica. 

Parãgrafo unico - Os Centros Federais de Educação Tecno 
lógica de que trata este artigo são autarquias de regime especlul, ôos 
termos do artigo 49, da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, v;ncul~ 

das ao Ministerio da Educação e Cultura, detentoras de autonomia admini~ 
trativa, patrimonial, financeira, didãtica e disciplinar, regendo-se por . . 
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esta Lei , seus Estatutos e Regimentos . 
• A _ •. • • 

j-

Art. f9 Os Centros Federais de Educação Tecnológica 
de que trata o artigo anterior têm os seguintes objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduaçao, visando ã formaçao de 
profissionais em engenharia industrial e tecnólogos; 

b) de licenciatura plena e curta, com vistas ã forma 
çao de professores e especialistas para as disciplinas especializ~ 
das no ensino de 29 grau e dos cursos de formação de tecnólogos; 

11 - ministrar ensino de 29 grau, com vistas ã formação 
de auxiliares e t~cnicos indus trtai s ; 

I I I - promover cursos de extensão, aperfei çoamento e es 
pecialização, objetivando a atualização profissional na area t~cnica 
industrial; 

IV - realizar pesquisas na ãrea t~cnica industrial, es 
timulando atividades criadoras e estendendo seus beneficios ã comuni , 

dade mediante cursos e serviços. 

Art. 39 - A administraçao superior de cada Centro tera 
como õrgao executivo . a Diretoria-Geral e como órgão deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de sete membros e 
respectivos suplentes, todos nomeados pelo Ministro da Educação e Cul 
tura, sendo dois representantes do Minist~rio da Educação e Cultura , 
um representante da Federação das Industrias do respectivo Estado e 
quatro representantes da instituição. indicados na forma regimental. 

Paragrafo unico - Cada Centro tera um Diretor-Geral, 
nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro da 

. Educação e Cultura, obedecida a Lei n9 6.420, de 3 de junho de 1977, 
-que sera o Presidente do Conselho Diretor. 

. E 
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Art. 49 - O patrimônio de cada Centro Federal de Educa 

ção Tecno16~ica serã ,constituido: 

I - das atuais instalações, ãreas, predios e equipame~ 
tos que constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas rec 
nicas Federais, mencionadas no artigo 19 desta Lei; 

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

111 - pelos saldos de exercicios financeiros anteriores . 

. Art. 59 - Os recursos financeiros de cada Centro serão 
provenientes de: 

I - dotaçoes que 1 he forem anualmente cons i gnadas no 
Orçamento da União; 

I I - doações, auxil i os e subvenções que 1 he venham a 
ser feitas ou concedidas pela União, Estados e Municipios, ou por 
quaisquer entidades publicas ou privadas; 

II I - remuneração de serviços prestados a entidades pu 
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos especificos; 

IV - taxas, emolumentos e anui dades que forem fi xados 
pelo Conselho Diretor, com observância da legislação especifica so 
bre a materi a; . 

V - resul tado das operações de credi to e juros bancá 
rios; 

VI - receitas eventuais . 

Art. 69 - A expansão e a manutenção dos Centros Fede 
rais de Educação Tecnolõgica serão asseguradas basicamente por recur 
50S consignados anualmente pela Uniao ã conta do orçamento do Minis 
terio da Educação e Cultura. 

Art. 79 - Os Centros terão suas atribuições especifi- . 

• 
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caso sua estrutura administrativa e a competência dos órgãos estabe 
1 ecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados .nos termos da 1 egi sl~ 

; -
I 

ção aplic~vel. " j! 

Art. 89 - Cada Centro i nsti tu; do por esta Lei terã T~ 
bela Permanente de Pessoal regida pela legislação trabalhista, org~ 
nizada de acordo com as normas da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, elegi s 1 ação complementar, devendo a propos ta de fi xaçao da 10 

tação obedecer às normas legais vigentes. 

Par~grafo uni co - A contratação de pe~soa 1, nos empre 
gos constantes da tabela a que se'refere este artigo, serã feita na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 99 - Ficam transferidos para cada Centro, respeE 
às Escolas Técnicas Fe tivamente, os recursos atualmente destinados 

derais referidas no art. 19 desta Lei. 

, 

" 

Par~grafo unico - Caber~ aos atuais ordena dores de des 
pesas, até a implantação dos Centros, a movimentaçao dos recursos. 

Art. 10 - O Ministério da Educação e Cultura promove 
r~,no prazo de noventa dias; a elaboração dos Estatutos e Regimentos 
necessãrios à implantação de cada Centro. 

Art. 11 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio . 

Bras;lia, em 30 de junho de 1 978; 
1579 da Independência e 909 da República. 

", " 

• 
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Dispõe sobre a transformaçao das 
Técnicas Federais de Minas Gerais, 
ranã e Celso Suckow da Fonseca em 
Federais de Educaçao Tecnológica e 
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Escolas 
do Pa­
Centros 
dã ou-

Art. 19 - As Escolas Técnicas Federais de Minas Ge­
rais, com sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paranã, com sede na 
Cidade de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, criadas pela Lei n9 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, alterada pelo Decreto-lei n9 796, de 27 de agosto de 1969, 
autorizadas a organizar e ministrar cursos de curta duração de Enge­
nharia de Operaçao, com base no Decreto-lei n9 547, de 18 de abril 
de 1969, ficam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnoló 
gica. -

Parãgrafo unico - Os Centros Federais de Educação Tec­
nológica de que trata este artigo são autarquias de regime especial, 
nos termos do artigo 49, da Lei n9 5.540, de 28 de novemóro de 1968, 
vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de autono 
mia administrativa, patrimonial, financeira, didãtica e disciplinar: 
regendo-se por esta lei, seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 29 - Os Centros Federais de Educaçao Tecnológica 
de que trata o artigo anterior têm os seguintes objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduaçao, visando ã formação de 
profissionais em engenharia industrial e tecnólogos; 

b) de licenciatura plena e curta, com vistas ã forma 
ção de professores e especialistas para as disciplinas especializa~ 
das no ensino de 29 grau e dos cursos de formação de tecnólogos; 

11 - ministrar ensino de 29 grau, com vistas ã formação 
de auxiliares e técnicos industriais; 



111 - promover cursos de extensão, aperfeiçoamento e es­
pecialização, objetivando a atualizaçao profissional na área técnica 
industrial; 

IV - realizar pesquisas na área técnica industrial, es­
timulando atividades criadoras e estendendo seus Beneficios ã comuni 
dade mediante cursos e serviços. 

Art. 39 - A administração superior de cada Centro terá 
como órgão executivo a Diretoria-Geral e como órgão delióerativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de sete membros e 
respectivos suplentes, todos nomeados pelo Ministro da Educação e 
Cultura, sendo dois representantes do Ministério da Educação e Cultu 
ra, um representante da Federação das Industrias do respectivo Esta~ 
do e quatro representantes da instituição, indicados na forma regi 
menta 1. -

Parágrafo único - Cada Centro terá um Diretor-Geral, 
nomeado pelo Presidente da Republica, por indicação do Ministro da 
Educaçao e Cultura, obedecida a Lei n9 6.420, de 3 de junho de 1977, 
que será o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 - O patrimônio de cada Centro Federal de Educa 
ção Tecnológica será constituido: 

I - das atuais instalaçoes, áreas, prédios e equipamen 
tos que constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas Téc~ 
nicas Federais, mencionadas no artigo 19 desta lei; 

11 - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

111 - pelos saldos de exercicios financeiros anteriores. 

Art. 59 - Os recursos financeiros de cada Centro serão 
provenientes de: 

I - dotaçoes que lhe forem anualmente consignadas no 
Orçamento da União; 

11 - doaçoes, auxilios e subvenções que lhe venham a 
ser feitas ou concedidas pela União, Estados e Municipios, ou por 
quaisquer entidades publicas ou privadas; 

UI - remuneração de serviços prestados a entidades pu­
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos especificos; 

IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados 
pelo Conselho Diretor, com observância da legislação especifica so­
bre a matéria; 



• • 

• 

F' .:'" 

3 • 

v - resultado das operaçoes de cr~dito e juros bancã-
rios; 

VI - receitas eventuais. 

Art. 69 - A expansao e a manutenção dos Centros Fede­
rais de Educação Tecnológica serao asseguradas basicamente por recur 
sos consignados anualmente pela União à conta do orçamento do Minis~ 
t~rio da Educação e Cultura. 

Art. 79 - Os Centros terao suas atribuiçoes espec;fi­
cas, sua estrutura administrativa e a competência dos órgaos estabe­
lecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos da legisla­
çao aplicãvel. 

Art. 89 - Cada Centro institu;do por esta lei terã Ta­
bela Permanente de Pessoal regida pela legislação traoalnista, orga­
nizada de acordo com as normas da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 e legislação complementar, devendo a proposta de fixação da lo­
tação obedecer às normas legais vigentes. 

Parãgrafo unico - A contrataçao de pessoal, nos empre­
gos constantes da tabela a que se refere este artigo, serã feita na 
forma da legislaçao em vigor. 

Art. 99 - Ficam transferidos para cada Centro, respec­
tivamente, os recursos atualmente destinados às Escolas T~cnicas Fe­
derais referidas no art. 19 desta lei. 

Parãgrafo unico - Caberã aos atuais ordenadores de des 
pesas, at~ a implantaçao dos Centros, a movimentação dos recursos. -

-ra no prazo 
necessãrios 

blicaçao. 

Art. 10 - O Minist~rio da Educaçao e Cultura promove­
de noventa dias, a elaboraçao dos Estatutos e Regimentos 
à implantação de cada Centro. 

Art. 11 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMAR DOS DEPUTADOS, em / cF de maio de 1978. 

~/l ~, 
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